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Apresentação

Apresentação

“Quando propus em 2014 aos 27 presidentes dos Tribunais de Justiça que 

trabalhássemos juntos para que tivéssemos no Judiciário não apenas a solução 

de processos, mas também a prevenção de novos problemas na sociedade na 

busca da paz em casa, partir da ideia que a violência em casa não fica nos limites 

da casa. Até porque há muita violência contra pessoas que nem casa têm”  

Palavras da Ministra do STF, Cármen Lucia, durante a XI Jornada da Lei Maria 

da Penha, em agosto de 2017.

Motivados pelas palavras da Ministra Cármen Lucia e em busca da paz em casa e de uma 
sociedade livre da violência contra a mulher, o Núcleo Permanente Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar – NJM 
apresenta os resultados obtidos durante o ano de 2017: um ano cheio de conquistas e 
desafios; um ano destinado a dar continuidade aos projetos iniciados; um ano para receber 
novos servidores e nova coordenadora, Dra. Fabriziane Figueiredo Stellet Zapata; um ano 
para ampliar e fortalecer parcerias; um ano para motivar novas aproximações e reafirmar 
o compromisso com o trabalho de prevenção e enfrentamento à violência doméstica e 
familiar contra a mulher.

No ano de 2017, o Núcleo Judiciário da Mulher atingiu um número total de 2875 
pessoas em suas atividades e um montante de 7082 indivíduos foram capacitados. Ao todo, 
tem-se que 9.957 pessoas foram alcançadas com essas ações, totalizando 741h em cursos. 
Também foi um ano em que se consolidou vários projetos já em curso como o Programa 
de Aprimoramento da Alta Performance e Excelência de Magistrados do TJDFT e o Grupo 
Reflexivo de Homens, bem como houve a institucionalização interna, em 28 de setembro 
de 2017, quando o NJM foi transformado em Núcleo Permanente por meio da Portaria 
Conjunta 81/2017.

Ciente de sua missão institucional e compromissado com a realização dos princípios 
fundamentais de garantia de acesso à justiça de forma integral, especializada e humani-
zada às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, o NJM/TJDFT vem participando 
da luta em defesa dos direitos da mulher, orientando com ações preventivas, articulação 
interna e externa com o Sistema de Justiça e também com os atores da rede de proteção 
para implementar ações que fortaleçam a Justiça.
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Sobre o Núcleo Judiciário da Mulher

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar

Sobre o Núcleo Judiciário da Mulher – NJM/TJDFT

O Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situ-
ação de Violência foi criado em setembro de 2012 como um Núcleo Judiciário vinculado ao 
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Conflito e Cidadania da 2ª Vice-Presidência. 
Em 28 de setembro de 2017, o NJM foi transformado em Núcleo Permanente por meio da 
Portaria Conjunta 81/2017, passando a ser vinculado diretamente à 2ª Vice-Presidência.

A instauração em 2012 veio atender o disposto na Resolução do CNJ 128, de 2011, que 
orientou os tribunais estaduais e o do Distrito Federal e dos Territórios quanto à criação de 
coordenadorias da mulher em situação de violência doméstica. Em 08 de março de 2017, o 
CNJ publicou a Portaria nº 15/2017 reforçando a importância das Coordenadorias Estaduais 
e ampliando suas atribuições. Na oportunidade, foram ainda efetivadas duas importantes 
ações para a temática do enfrentamento à violência contra a mulher: a institucionalização 
do Programa Nacional Justiça pela Paz em Casa e da Política Judiciária Nacional de enfren-
tamento à violência contra as mulheres no Poder Judiciário.

Assim, o NJM/TJDFT procura desenvolver seus projetos e embasar sua atuação nesses 
marcos legais, os quais estabelecem como atribuições desse Núcleo:

I – propor medidas para aprimorar o aparelho judiciário na política de 
prevenção e repressão à violência doméstica e familiar contra a mulher;

II – propor medidas para aperfeiçoar a formação de magistrados e 
servidores que atuam na área;

III – promover a articulação interna e externa do Poder Judiciário 
com outros órgãos governamentais e não-governamentais;

IV – receber e encaminhar dados, sugestões e reclamações referentes 
aos serviços de atendimento à mulher em situação de violência; 

V – fornecer ao CNJ dados relativos aos procedimentos previstos na Lei 
11.340, de 7 de agosto de 2006, observados os parâmetros das Tabelas 
Unificadas do Poder Judiciário, e promover as alterações necessárias 
nos sistemas de controle e informação processuais existentes;

VI –implantar mecanismos para avaliar a satisfação do usuário;

VII –adotar indicativos e propor medidas para aprimorar o Núcleo;

VIII – elaborar e implantar programas e projetos na área de combate 
e prevenção à violência doméstica e familiar contra as mulheres;

IX – organizar e coordenar a realização das semanas de esforço 
concentrado de julgamento dos processos no Programa Nacional 

“Justiça pela Paz em Casa”, buscando apoio das unidades competentes 
para garantir apoio material e humano aos juízes competentes para 
o julgamento dos processos relativos ao tema, aos servidores e às 
equipes multidisciplinares para a execução das ações do programa;

X – encaminhar ao Conselho Nacional de Justiça relatório de ações 
e dados referentes às semanas do Programa Nacional “Justiça pela 
Paz em Casa” até uma semana após o encerramento de cada etapa;

XI – apoiar a realização da Jornada Lei Maria da Penha e o Fórum 
Nacional de Juízes de Violência Doméstica;

XII – identificar e disseminar boas práticas para as unidades que 
atuam na temática da violência contra a mulher;

XIII – encaminhar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral 
de suas atividades.

Atualmente, o NJM/TJDFT é coordenado pela 
Juíza de Direito Fabriziane Figueiredo Stellet 
Zapata, Titular do Juizado de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição 
Judiciária do Riacho Fundo; pelo Juiz de Direito 
Ben-Hur Viza, Titular do Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Circuns-
crição Judiciária do Núcleo Bandeirante; pelo Juiz 
de Direito Carlos Bismarck Piske de Azevedo 
Barbosa, Titular do Juizado de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição 
Judiciária de Águas Claras; e pela Juíza de Direito 
Luciana Lopes Rocha, Titular do Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
da Circunscrição Judiciária de Taguatinga. Os 
referidos magistrados exercem a função de coor-
denação do Núcleo sem prejuízo das atribuições 
de juiz titular dos referidos Juizados.

Este NJM/TJDFT contou ainda durante o ano de 2017 com 10 servidores efetivos e 3 
estagiários nas áreas de serviço social, administração e pedagogia. Os servidores do NJM/
TJDFT possuem formação em diferentes áreas e foram capacitados para atuarem no enfren-
tamento à violência contra a mulher, participando de cursos, formações e workshops sobre 
o tema. Dessa forma, a equipe atua em todo o Distrito Federal de forma multidisciplinar e 
interinstitucional em dois espaços físicos: no Fórum Desembargador Hugo Auler, localizado 



	 12 	 13

Relatório Anual 2017 NJM

Eixo Judicial


Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar

no Núcleo Bandeirante, e na Casa da Mulher Brasileira - CMB, localizada na Asa Norte. Em 
ambos os casos, o NJM/TJDFT possui sala para atendimento individualizado.

A fim de melhor coordenar as atividades da unidade, foram criados três Eixos de 
atuação: Eixo Comunitário, Eixo Policial e Eixo Judicial, cujos projetos e programas serão 
detalhados abaixo.

EIXO JUDICIAL: VISA PROPOR MEDIDAS DE APRIMORAMENTO 
DO APARELHO JUDICIÁRIO NA POLÍTICA DE PREVENÇÃO E RE-
PRESSÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 
MULHER; AUXILIAR NA FORMAÇÃO DE SERVIDORES E MAGIS-
TRADOS QUE ATUAM NA ÁREA; RECEBER E ENCAMINHAR 
DADOS, SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES. O NJM/TJDFT CONTA 
AINDA COM EQUIPE MULTIDISCIPLINAR PARA ATENDIMENTO 
ÀS VÍTIMAS E FAMILIARES.

EIXO COMUNITÁRIO: VISA PROMOVER A ARTICULAÇÃO IN-
TERNA E EXTERNA DO PODER JUDICIÁRIO COM OUTROS 
ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS; POS-
SIBILITAR A INTEGRAÇÃO, INCLUSIVE POR MEIO DE CONVÊ-
NIOS E PARCERIAS, DO JUDICIÁRIO COM AS ÁREAS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, TRABALHO, HABITAÇÃO, 
A FIM DE TRABALHAR NA PREVENÇÃO E PROPOR MELHORIAS 
PARA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

EIXO POLICIAL: VISA PROMOVER A INTEGRAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO COM A ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA, INCLUSI-
VE POR MEIO DE CONVÊNIOS E PARCERIAS, A FIM DE TRABA-
LHAR NA PREVENÇÃO E POSSIBILITAR A APROXIMAÇÃO DOS 
JUIZADOS COM AS DELEGACIAS, COM O INTUITO DE GARAN-
TIR CELERIDADE E QUALIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

1. Eixo Judicial

No Eixo Judicial, o NJM/TJDFT teve como um dos principais objetivos de 2017 a manutenção 
e a melhoria dos projetos e programas iniciados em anos anteriores. Essas ações buscam dar 
suporte aos magistrados, propor medidas para aperfeiçoar o aparelho judiciário na área de 
prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher e sugerir boas práticas para a resolução 
de conflitos domésticos e familiares. Destacam-se dentre os programas e projetos nesse Eixo:

1.1	 Atendimentos multidisciplinares e interinstitucionais

O NJM/TJDFT realiza atendimentos multidisciplinares e interinstitucionais de situações enca-
minhadas pelos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – JVDFM, conforme 
a previsão legal dos artigos 29 a 32 da Lei N. 11.340/2006; artigo 2º, inciso II da Resolução N. 
128/CNJ. Os atendimentos são realizados conforme a demanda dos JVDFM e buscam principal-
mente a compreensão do contexto doméstico e familiar em que ocorre a situação de violência, 
adoção de medidas que respeitem as peculiaridades e as necessidades da vítima e a articu-
lação da rede para o melhor atendimento e suporte à resolução dos conflitos identificados. 
Ressalta-se que o atendimento realizado tem como foco a participação dos atores envolvidos na 
compreensão e na identificação de soluções criadas de forma compartilhada pela rede.

A equipe do NJM/TJDFT atua de forma humanizada, proporcionando uma escuta qualifi-
cada sem revitimização. Os encaminhamentos são feitos, conforme a necessidade, com o obje-
tivo de prevenir novos incidentes de violência e apoiar as mulheres que procuram a justiça do 
TJDFT. Esses procedimentos visam cumprir o especificado no “Manual de Rotinas e Estruturação 
dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher”, publicado pelo CNJ: “prestar 
atendimento integral e humanizado à vítima e a todas as figuras familiares inseridas no contexto 
de violência, bem como auxiliar o juízo na compreensão do contexto em que ocorre a situação 
de violência e as peculiaridades e necessidades daquela unidade familiar” (CNJ, 2010, p. 41).
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O arcabouço teórico que pauta os referidos atendimentos leva em consideração que o 
fenômeno da violência doméstica é multicausal e envolve fatores culturais, sociais, fami-
liares, psíquicos e que, de forma complexa e dinâmica, se relacionam na produção do fenô-
meno. Com isso, todas as intervenções voltadas para a prevenção da incidência e da rein-
cidência da violência atentaram para as situações de vulnerabilidade e risco presentes na 
trajetória de vida da mulher e do seu grupo familiar.

Uma vez encaminhado ao NJM/TJDFT, a situação é direcionada a um servidor de refe-
rência que ficará responsável pela análise do processo e avaliação dos procedimentos 
necessários para o atendimento da situação. Dentre os procedimentos adotados estão: 
atendimento individual, atendimento aos familiares, visita domiciliar, articulação e inter-
venção em rede, encaminhamentos monitorados às instituições da rede de proteção, rela-
tórios e pareceres técnicos, participação em audiências. 

No gráfico que se segue abaixo são apresentados dados sobre o atendimento da Equipe 
Multidisciplinar e Interinstitucional durante o ano de 2017. Não estão inclusos aqueles 
atendimentos espontâneos, orientações e contatos por telefone.

GRÁFICO 01 � ATENDIMENTO DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR
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O NJM/TJDFT atua nas situações atendidas pela Casa da Mulher Brasileira, represen-
tando nesse equipamento de proteção, o TJDFT, no que couber. Durante o ano de 2017, 
o NJM/TJDFT participou de diversas reuniões para implementação do projeto de atendi-
mento integrado entre os órgãos, além da elaboração do Regimento Interno da CMB.

Seguem, abaixo, as atividades previstas e realizadas na Casa da Mulher Brasileira:

1.	 elaboração de relatório de gestão, quantitativo e qualitativo, e relatórios parciais refe-
rentes às demandas e aos serviços realizados pelo NJM na Casa da Mulher Brasileira;

2.	 articulação junto às demais instituições que compõem a Casa da Mulher Brasileira 
com propostas de aperfeiçoamento dos serviços da CMB;

3.	 atividades de formação continuada aos profissionais da CMB e parceiros da rede 
de proteção às mulheres;

4.	 acolhimento e atendimento às mulheres em situação de violência de gênero que 
acorrem ao NJM como demandas espontâneas, ou encaminhadas pelos Juizados 
de Violência Doméstica (atendimento psicossocial forense);

5.	 atendimentos multidisciplinares em conjunto com o setor psicossocial da Casa da 
Mulher Brasileira;

6.	 informações processuais, orientações jurídicas e acompanhamento das medidas 
protetivas;

7.	 intermediação de contatos daquela Casa com as demais Unidades do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;

8.	 encaminhamento de usuárias à rede de proteção e atendimento, sempre que 
for o caso;

9.	 participação semanal em estudos de casos junto com os demais profissionais da CMB;

10.	supervisão de atendimento e acompanhamento dos casos, quando necessário;

11.	elaboração de relatórios de atendimento;

12.	realização de pesquisa de satisfação dos atendimentos prestados.

A Casa da Mulher Brasileira é parte das estratégias previstas no Programa Mulher: 
Viver sem Violência – iniciativa da Secretaria de Políticas para Mulheres da Presidência da 
República (SPM/PR). O TJDFT assinou Termo de Adesão ao Programa Mulher: Viver sem 
Violência com a Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM/
PR). O objetivo é garantir a efetivação de ações de fortalecimento do Pacto Nacional de 
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Fazem parte desse Termo de Adesão, além 
da SPM/PR e do TJDFT, o GDF, o MPDFT e a Defensoria Pública do DF.
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1.2	 Grupo Reflexivo de Homens

O Grupo Reflexivo de Homens promovido pelo NJM/TJDFT em parceria com os Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher do DF tem como objetivo geral sensibilizar, 
envolver e mobilizar os homens em ações pelo fim de todas as formas de violência contra as 
mulheres, atuando em consonância com as ações dos movimentos sociais. A iniciativa está 
amparada pela Lei Maria da Penha, que recomenda a criação de espaços de “educação” e 
“reabilitação” para os autores de violência contra mulher.

Esse Projeto teve início em abril de 2016 e sua intervenção se fundamenta na redução de 
crenças legitimadoras e perpetuadoras do uso de violência em relações domésticas e fami-
liares e de justificativas para comportamentos abusivos, bem como na ampliação de visão 
de mundo no que tange à violência, gênero, masculinidades e direitos. Os grupos têm um 
total de cinco encontros, com temas previamente decididos: dependência afetiva, os mitos e 
verdades sobre a violência contra a mulher, a Lei Maria da Penha; e a autorresponsabilidade.

Os grupos foram iniciados primeiramente no Pólo Oeste, atendendo os Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher - JVDFM da Ceilândia, Taguatinga e Samam-
baia. Posteriormente, ampliados para dois Pólos: Norte e Central, passaram a ser realizados 
em três Fóruns: Taguatinga (Pólo Oeste), Planaltina (Pólo Norte) e Leal Fagundes (Pólo 
Central). Em setembro de 2017, o Grupo do Pólo Central passou para o Fórum do Guará 
a fim de possibilitar maior acessibilidade aos jurisdicionados, com adequação do espaço 
físico à metodologia empregada.

Até dezembro de 2017 os Juizados de Violência Doméstica Familiar Contra Mulher que 
realizaram encaminhamentos aos Grupos de Homens do NJM eram:

»» Pólo Oeste (2º JVDFM da Ceilândia, JVDFM de Taguatinga, JVDFM de Samambaia, 
JVDFM do Recanto das Emas, JVDFM de Águas Claras);

»» Pólo Norte (JVDFM de Planaltina, JVDFM de Sobradinho), sendo que esse último só 
começou a encaminhar no 2º semestre de 2017;

»» Pólo Central (JVDFM do Núcleo Bandeirante, JVDFM do Riacho Fundo, 1ºJVDFM de 
Brasília, 2º JVDFM de Brasília, 3º JVDFM de Brasília, JVDFM do Guará).

No ano de 2017 foram encaminhados 705 homens e realizadas 342 horas de grupo.

GRÁFICO 02 � TOTAL DE HOMENS ENCAMINHADOS PELOS JVDFM EM 2017
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1.3	 Pesquisa de Satisfação com Usuários

Ao final de cada atendimento realizado pela Equipe Multidisciplinar e Interinstitucional 
e também nos grupos de homens, as partes atendidas e respectivos advogados são convi-
dados a responder a uma pesquisa de opinião que avalia o atendimento realizado, com 
o objetivo de oferecer subsídios para definição de novas rotinas e procedimentos que 
garantam atendimento célere e de qualidade.

Nos formulários de pesquisa de satisfação há quesitos acerca do perfil do usuário, do 
nível de satisfação dos respondentes e da imagem que o Poder Judiciário passou a ter após 
o atendimento. Contemplam também um espaço no qual as pessoas podem se expressar 
livremente, sob a forma de elogios, comentários, sugestões e críticas.

Em 2017, foram preenchidos um total de 184 formulários de Pesquisa de Satisfação do 
Usuário (PSU). Os resultados principais seguem nos gráficos abaixo.

Observa-se que os resultados obtidos, com relação ao serviço prestado, foram satisfa-
tórios. Denota-se que a qualidade do serviço e do atendimento possuem índices de apro-
vação acima de 85% durante o ano de 2017.

GRÁFICO 03 � PARA O SEU CASO, O ATENDIMENTO
FOI APROPRIADO? PRIMEIRO SEMESTRE/2017

FONTE:NUPECON/TDJFT

GRÁFICO 04 � SUAS NECESSIDADES QUANTO AO ATENDIMENTO
FORAM ATENDIDAS? PRIMEIRO SEMESTRE/2017

SIM EM PARTE

96,6

3,4

SIM EM PARTE

92,0

8,0

GRÁFICO 05 � PARA O SEU CASO, O ATENDIMENTO
FOI APROPRIADO? SEGUNDO SEMESTRE/2017

FONTE: SVP/TJDFT

GRÁFICO 06 � SUAS NECESSIDADES QUANTO AO ATENDIMENTO
FORAM ATENDIDAS? SEGUNDO SEMESTRE/2017

SIM

89,9

NÃO

2,0

EM PARTE

8,1

SIM NÃO EM PARTE

86,0

8,6 5,4

Infere-se que os índices de aprovação acima mencionados retratam a qualidade do serviço 
distribuído. Os gráficos abaixo também indicam os bons resultados obtidos relativos aos obje-
tivos do NJM, quais sejam: o esclarecimento dos procedimentos do processo; a solicitação de 
encaminhamento à alguma instituição e se a equipe realizou algum encaminhamento.

GRÁFICO 07 � FORAM ESCLARECIDOS OS PROCEDIMENTOS DO PROCESSO �MEDIDAS PROTETIVAS, INTERESSE DAS PARTES
? 
� PRIMEIRO SEMESTRE/2017

SIM NÃO EM PARTE

96,5

1,2 2,4

GRÁFICO 08 � FORAM ESCLARECIDOS OS PROCEDIMENTOS DO PROCESSO �MEDIDAS PROTETIVAS, INTERESSE DAS PARTES
? 
SEGUNDO SEMESTRE/2017

SIM NÃO EM PARTE

89,5

3,2
7,4

As atividades desenvolvidas nessa frente de trabalho são importantes por estabele-
cerem um canal de diálogo com os usuários, que passam a se sentir mais considerados e 
contemplados; e o NJM/TJDFT atende às demandas reais das pessoas envolvidas. Assim 
sendo, os erros tendem a diminuir, os processos são melhor direcionados e os ajustes são 
realizados partindo de dados concretos sobre o que deve ser aperfeiçoado.

1.4	 Medida Protetiva de Urgência eletrônica – MPUe

A Medida Protetiva de Urgência Eletrônica – MPUe consiste em um 
procedimento de envio dos autos de requerimento de medidas prote-
tivas pela Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher – DEAM/
PCDF aos JVDFM por meio eletrônico. O objetivo é tornar ainda mais 
célere a prestação jurisdicional para mulheres vítimas de violência 
doméstica que buscam a intervenção da Justiça.
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Em 2014, a MPUe foi implementada de forma experimental nas Circunscrições Judi-
ciárias do Núcleo Bandeirante e Ceilândia, obtendo grande êxito na redução do prazo de 
tramitação e deferimento das medidas protetivas. Em 22 de março de 2016, a Portaria GC 
44 regulamentou o procedimento no âmbito do TJDFT. Durante o ano de 2017, o NJM/
TJDFT realizou avaliações da implementação da Portaria e articulações com a PCDF para 
que todos os JVDFM passassem a receber as MPUe da DEAM.

Os resultados obtidos a partir desse procedimento fomentaram o interesse em imple-
mentá-lo nas delegacias de área. Dessa forma, o NJM/TJDFT iniciará as tratativas para arti-
culação com as Corregedorias dos órgãos a fim de possibilitar a expansão da MPUe.

1.5	 Programa Pró-Excelência: Programa de Aprimoramento da 
Alta Performance e Excelência de Magistrados do TJDFT

O Pró-Excelência – Programa de Apri-
moramento da Alta Performance e Exce-
lência de Magistrados do TJDFT é um 
Programa do NJM em parceria com a 
Coordenadoria de Assistência Multidis-
ciplinar (CAM), vinculada à Secretaria de 
Saúde (SESA) e à Presidência, cujo objetivo 
é manter e potencializar o funcionamento 
cerebral de profissionais de alta perfor-
mance e excelência por meio do uso de 
estratégias neurocognitivas.

O Programa tem como foco principal os magistrados, e entre eles, aqueles que atuam 
com a temática da violência doméstica e familiar contra a mulher. Essa ênfase partiu da 
percepção de que o ofício da magistratura exige alta performance e excelência todos os 
dias, várias vezes ao dia, durante toda a carreira, e de forma diferenciada. Os magistrados 
devem obrigatoriamente nortear-se por princípios éticos e estão sujeitos a obrigações e 
vedações de conduta na vida profissional e privada. Acrescente-se a condição única dos 
magistrados de serem órgãos do Poder Judiciário, de terem sob sua responsabilidade a 
administração da Justiça em nome do Estado e de caber a eles a excelência na prestação 
do serviço público de distribuir justiça. Assim, a alta performance e a excelência dos magis-
trados impactam diretamente pessoas, famílias, a sociedade e a nação como um todo.

Atualmente, o Programa Pró-Excelência é coordenado e executado pelo NJM, por meio 
do “Pró-Excelência Encontros”, composto de 9 encontros semanais individuais, e do “Pró-
-Excelência Oficinas”, oficina com duração de 4 horas.

Em 2017, foram atendidos e/ou reavaliados 15 magistrados no  “Pró-Excelência Encon-
tros”. Os participantes relatam buscar o Programa por conhecer sua proposta ou pela indi-
cação de outros magistrados que participaram do programa.

No mesmo ano, também foram realizadas três oficinas para magistrados com os 
seguintes temas: Julgamento e Tomada de Decisão (8 h/a ministradas nos dias 10 e 24/03); 
Atenção, Concentração e Mindfulness (com 4 h/a, realizada no dia 18/08); Gestão do Pensa-
mento e da Emoção (com 4 h/a, realizada no dia 17/11). Nas três oficinas, participaram um 
total de 54 magistrados.

As vagas para o Programa “Pró-Excelência” são destinadas prioritariamente aos magis-
trados de violência doméstica e familiar interessados e as vagas remanescentes são dispo-
nibilizadas aos demais magistrados. Os resultados mostraram que o “Pró-Excelência” é 
efetivo em diminuir o nível de estresse dos magistrados (sintomas físicos e psicológicos) 
e aumentar dimensões do bem-estar psicológicos dos participantes. Ademais, verificou-se 
que o “Pró-Excelência Encontros” teve efeito positivo sobre 13 indicadores do Censo do 
Poder Judiciário (2014) do Conselho Nacional de Justiça pertinentes ao tema, incluindo a 
qualidade de vida/saúde no trabalho.

Segundo dados do relatório Justiça em Números 2017 (Brasil 2017), os juízes de primeiro 
grau resolveram definitivamente 1.788 causa, em média, ao ano-base 2016. Assim, a 
promoção e preservação da saúde física e mental de cada magistrado atendido têm o poten-
cial de impactar indiretamente cerca de 3.600 pessoas, correspondentes a cada parte no 
processo (no mínimo). Este número é ainda maior se considerarmos o impacto do cuidado 
com cada magistrado sobre os servidores sob sua gestão, demais magistrados, servidores e 
administradores, bem como sobre profissionais de outras instituições como promotores de 
justiça, defensores públicos e advogados.

Em 2017, o Programa “Pró-Excelência” concorreu na XIV Edição do prêmio Innovare, na 
categoria Tribunal.
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1.6	 Apoio à formação de magistrados e servidores do TJDFT

O NJM/TJDFT participou da organização do curso para Juízes substitutos Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher: perspectivas, desafios e questões controversas, 
oferecido pela Escola Judiciária do TJDFT nos dias 27, 29 e 31/03, 03,05 e 07/04. Partici-
param do curso 25 magistrados. Para além do trabalho com os procedimentos judiciais, os 
magistrados discutiram aspectos relacionados à violência de gênero e à violência contra a 
mulher, a fim de compreenderem a dinâmica em que as partes estão inseridas e estarem 
mais aptos a atuar nos respectivos procedimentos.

Em 2017, o NJM ofereceu ainda, por meio da Escola Judiciária do TJDFT, as 3 Oficinas 
do Programa Pró-Excelência, com a participação de 54 magistrados e um total de 16 h/a.

Por fim, os juízes coordenadores do NJM participaram da ministração das aulas no 
Curso de Formação Inicial de Magistrados, sobre “Lei Maria da Penha” e “Audiência Simu-
lada Criminal - Violência Doméstica”, nos dias 06/09, 13/09 e 15/09/17.

1.7	 Participação na Jornada Lei Maria da Penha e no 
Fórum Nacional de Juízes de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher (Fonavid)

No dia 18 de agosto de 2017, o CNJ realizou em Salvador a XI Jornada da Lei Maria da 
Penha. A cada ano a Jornada possui uma temática diferente. Em 2017 o tema discutido foi 
a implementação da Justiça Restaurativa nos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher. Os juízes coordenadores do NJM participaram da atividade. A Carta da XI 
Jornada da Lei Maria da Penha pode ser acessa no site do CNJ pelo link http://www.cnj.jus.
br/files/conteudo/arquivo/2017/08/bb9c0f4a888bc4a69f5b0d319813adef.pdf.

Entre os dias 8 e 11 de novembro, foi realizado em Natal o IX Fórum Nacional dos Juízes 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher - FONAVID. O Fórum congrega magis-
trados de todos os Estados brasileiros e do DF envolvidos com a temática de violência 
de gênero e tem como objetivo discutir as questões relacionadas à aplicabilidade da Lei 

Maria da Penha, buscando o compartilhamento de posicionamentos e experiências, além 
da compreensão, com profundidade, dos aspectos jurídicos da legislação e também dos 
contornos que envolvem outras disciplinas relacionadas.

Os magistrados e servidores do NJM atuaram ativamente no IX FONAVID. O projeto 
Maria da Penha vai à Escola foi apresentado dentre as boas práticas e uma servidora do 
NJM, especialista em neurociência, apresentou o Painel “A importância do Diálogo entre 
o Direito e a Neurociência para o Sistema de Justiça”. Os juízes coordenadores do NJM 
também presidiram as discussões no grupo sobre Medida Protetiva e Cível. Por fim, convém 
destacar que na noite de abertura do IX FONAVID, foi lançado o livro “Leituras do Direito: 
violência doméstica e familiar contra a mulher”, uma edição especial da tradicional revista 
jurídica do TJRN em alusão ao evento. Dentre os 16 artigos que compõem a publicação, 
dois foram escritos por magistrados e por servidora do NJM/TJDFT: Violência Sexual: Um 
diálogo entre o Direito e a Neurociência (Juíza Luciana Lopes Rocha e Regina Lúcia Nogueira); 
Medidas Protetivas de Urgência na Lei Maria da Penha (Juiz Ben-Hur Viza).

Disponível em: https://www.google.com.br/search?q=fotos+fonavid+natal+2017&safe=active&tbm=isch&source=iu&ictx=1&fir=d_giZycHBnV1
7M%253A%252C0vahVICchwx1MM%252C_&usg=__ZfrjCsxLr2h9NWvuIU6Q2efHims%3D&sa=X&ved=0ahUKEwit59DI9YjcAhWGlJAKHVVBAT8Q
9QEIKzAB#imgdii=GNW2Bx_RpYMVgM:&imgrc=d_giZycHBnV17M. Acesso em jul/2018.
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O FONAVID foi criado em março de 2009, após a 3ª Jornada da Lei Maria da Penha, com 
o objetivo de propor medidas para a efetivação da lei. A gestão do Fórum é composta por 
Presidência, Vice-Presidência e cinco juízes que representam cada uma das regiões brasi-
leiras. A juíza de Direito do TJDFT Luciana Lopes Rocha, coordenadora do NJM/TJDFT, foi 
eleita para presidir o X FONAVID, que acontecerá em Recife/PE, no fim de 2018. O juiz de 
Direito Ben-Hur Viza, também coordenador do NJM/TJDFT, foi eleito como representante 
da Região Centro-Oeste.

1.8	 Articulação interna com os Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher do Distrito Federal 
e outros setores do TJDFT

A fim de promover a articulação interna entre as unidades que atuam com a implemen-
tação da Lei Maria da Penha, o NJM desenvolve atividades e reuniões para apresentação de 
suas atividades, formação continuada e discussão de temáticas de interesse comum entre 
os 19 Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do DF.

Dessa forma, foi criado um grupo no WhatsApp entre os magistrados dos dezenove 
juizados referidos, com o intuito de favorecer a comunicação. Frequentemente são encami-
nhadas mensagens por esse meio de comunicação e via e-mail a fim de recepcionar dados 
e sugestões e encaminhar informações relevantes.

Por fim, uma vez que muitos projetos desenvolvidos e coordenados pelo NJM envolvem 
outros setores do Tribunal, faz parte da rotina da equipe realizar reuniões de trabalho com 
os diversos setores do TJDFT, dentre eles o NUPECON e Segunda Vice-Presidência, a ACS/
TJDFT, a Escola Judiciária, SERAV/SEPSI, a Corregedoria, a Coordenadoria de Projetos e de 
Sistemas da Primeira Instância – COSIST, a SESA, a Assessoria Jurídico-Administrativa – AJA, 
a Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios, o Cerimonial da Presidência.

1.9	 Levantamento de Dados Estatísticos Processuais

O NJM é também responsável pelo fornecimento 
de dados estatísticos relativos aos processos da Lei 
11.340/2006 no TJDFT, conforme atribuições elen-
cadas na Resolução 02/2016 do TJDFT e Resolução 
128/2011 do CNJ. Nesse sentido, por meio das infor-
mações extraídas do Sistema de 1ª Instância – SISTJ, 
foram catalogados os dados do total de distribuição, 
audiências, tramitação e sentenças dos juizados de 
violência doméstica e familiar contra a mulher. Além desse levantamento, o NJM conta 
com a parceria e apoio da COSIST para disponibilização de outras informações que não são 
fornecidas nos boletins mensais ou que necessitam de um recorte mais específico.

Os referidos dados estatísticos são utilizados para elaboração de relatórios compara-
tivos e que fundamentam decisões administrativas para aperfeiçoamento dos juizados de 
violência doméstica e familiar contra a mulher. Além disso, os referidos dados estatísticos 
têm sido solicitados pelo CNJ e pela Assessoria de Comunicação Social – ACS/TJDFT para 
disponibilização em matérias jornalísticas.
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2. Eixo Policial

No Eixo Policial, o NJM busca aproximar o Judiciário dos órgãos de segurança pública, 
realizando parcerias e articulações direcionadas para a prevenção e enfrentamento da 
violência doméstica e familiar contra a mulher. Dentre os programas e projetos desenvol-
vidos nesse Eixo destacam-se:

2.1	 Acordo de Técnica com o Policiamento de Prevenção 
Orientada à Violência Doméstica – PROVID/PMDF

O Policiamento de Prevenção Orientada à Violência Doméstica – PROVID da PMDF 
atua com o objetivo de efetuar um trabalho preventivo no âmbito da segurança pública 
mediante uma proposta de intervenção policial que ultrapasse as fragilidades do modelo 
de atuação unicamente repressivo.

A parceria entre o TJDFT e o Policiamento PROVID possibilita de um lado que os poli-
ciais recebam informações atualizadas e importantes para um atendimento assertivo e, de 
outro, auxilia no acompanhamento das medidas protetivas de urgência concedidas pelos 
juízes de violência doméstica. Em dezembro de 2017 a parceria completou 3 anos. Um 
dos grandes avanços e conquistas daquele ano foi a ampliação das cidades atendidas pelo 
PROVID – foram alcançadas 21 cidades em 14 circunscrições. Atualmente possuem atendi-
mento do Policiamento PROVID as seguintes cidades: Estrutural; SIA; Brazlândia; Ceilândia; 
Gama; Núcleo Bandeirante; Park Way; Candangolândia; Samambaia; Santa Maria; Recanto 
das Emas; Taguatinga; Planaltina; São Sebastião; Jardim Botânico; Paranoá; Itapoã; Sobra-
dinho I; Sobradinho II, Fercal e Guará.

O NJM é responsável pela gestão do ACT e atua principalmente em três atividades: 
organização e apoio nas formações das equipes do PROVID; realização de pesquisa de satis-
fação com as ofendidas atendidas; e elaboração dos relatórios da parceria.

No que diz respeito às formações, magistrados e servidores do NJM participaram na minis-
tração de aulas e palestras do Curso de Policiamento Orientado à Violência Doméstica, reali-
zado de março a junho de 2017. Durante a especialização, foram ministradas as disciplinas de 
Legislação Aplicada; Intervenção em Conflitos Domésticos e Familiares; Metodologia de Poli-
ciamento Orientado ao Problema aplicado à Violência Doméstica; Políticas Públicas e Redes 
de Proteção Integral; Estágio Operacional Supervisionado; Tiro Policial; Direitos Humanos e 
várias palestras ministradas por Juiz de Direito, Promotor e Defensor Público.

Além disso, foram realizados três estudos de caso (cada um com 3h/a) com as equipes 
do PROVID e magistrados das seguintes circunscrições judiciárias: Santa Maria e Gama 
(15/9), Guará (06/10) e Riacho Fundo, Recanto das Emas e Núcleo Bandeirante (16/10), 
totalizando 35 participantes.

Por fim, o NJM finalizou e publicou o relatório das atividades desenvolvidas no âmbito 
da parceria durante o ano de 2016, disponível no site do TJDFT por meio do link http://
www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/relatorio-
-provid-2016. A fim de subsidiar o relatório de 2017, foram ainda realizadas as pesquisas 
de satisfação com as ofendidas encaminhadas pelos JVDFM. O relatório das atividades de 
2017 deverá ser publicado em breve no site do TJDFT.

2.2	 Parcerias com Instituições de Ensino Superior

Durante o ano de 2017, o NJM atuou junto a duas Instituições de Ensino Superior: O 
UniCeub e a Universidade de Brasília – UnB.

O TJDFT assinou, em 2012, um Acordo de Cooperação Técnica entre a Secretaria de 
Estado de Segurança Pública, via Polícia Civil do DF, e a Universidade UniCeub, a fim de 
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disponibilizar assistência jurídica e psicológica na Delegacia Especializada de Atendimento à 
Mulher – DEAM, no momento do registro da ocorrência, e no Juizado de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher do Núcleo Bandeirante, bem como desenvolver atividades 
de pesquisa e extensão. Tal ACT foi renovado no dia 07 de março de 2016, por ocasião da 
IV Semana da Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa.

No âmbito do referido acordo, foram realizadas atividades de extensão junto aos alunos do 
UniCeub no projeto Maria da Penha vai à Escola por meio da realização de 7 oficinas em escolas 
nas Coordenações Regionais de Ensino que participam do projeto. As oficinas são realizadas 
com participação de magistrados, de servidores do NJM e de estudantes, sob a supervisão da 
professora Camilla Magalhães, que abordam temas como violência contra a mulher, tipos de 
violência, medidas protetivas de urgência, formas de comunicação das situações, dentre outras. 
Antes das oficinas, as alunas realizaram reuniões teóricas para a discussão de textos sobre 
violência doméstica e a Lei Maria da Penha. Após essas reuniões, foram realizadas simulações 
de seminários para que as alunas pudessem se acostumar com o tipo de atividade.

Da mesma forma, no dia 21 de agosto de 2017, por ocasião da abertura da VIII Semana 
do Programa Nacional Justiça pela Paz em Casa, foi assinado o Acordo de Cooperação 
Técnica entre o TJDFT, a Secretaria de Segurança Pública e da Paz Social, a Polícia Civil do DF 
e a Universidade de Brasília - UnB, com o objetivo de promover ações de orientação e assis-
tência psicossocial e jurídica a usuárias e familiares dos Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher e da Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher – DEAM/
PCDF, bem como, de realizar atividades de extensão e pesquisa.

Dentre as atividades desenvolvidas no âmbito desse ACT, destaca-se a participação na 
ministração de aula e em mesa redonda no curso de Extensão “Diversidade e Direitos das 
Mulheres”, oferecido pela Diretoria da Diversidade da UnB – DIV. Além disso, foram reali-
zadas reuniões de trabalho para organização das próximas atividades do ACT.

2.3	 Acordo de Cooperação Técnica para Implantação 
de Sistema de Segurança Preventiva para 
Ofendidas em Medida Protetiva de Urgência

O Acordo de Cooperação Técnica assinado no dia 20 de novembro de 2017 entre SSP/DF, 
MPDFT, SEDESTMIDH, PCDF, PMDF e CBMDF tem como objetivo instituir, no âmbito das Varas 
Especializadas em Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Distrito Federal, bem 
como nas demais com competência na matéria em questão, a Implantação de Sistema de 
Segurança Preventiva para Ofendidas em Medida Protetiva de Urgência, por meio da 
atuação integrada e virtual entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social 
do Distrito Federal e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT.

A implementação desse Programa consiste na disponibilização de apli-
cativo – software a ser instalado em aparelhos de telefone celular do tipo 
smartphone ou de dispositivo móvel de rastreamento acionado por botão, 
destinado às ofendidas nos crimes de violência doméstica e familiar que 
estejam com medida protetiva deferida, conforme avaliação individual e 
a critério do TJDFT, além de servir como instrumento de fiscalização das 
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medidas protetivas de afastamento do lar, proibição de aproximação da vítima e de proi-
bição de frequentação a determinados lugares, conforme disposto no artigo 22, incisos II e III, 
alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei nº 11.340/2006.

Para implementação do referido acordo foram feitas diversas reuniões interinstitucio-
nais e do Comitê Executivo. O NJM vem representando, por meio de seus juízes coordena-
dores e servidores, o TJDFT nessas reuniões e na realização dos testes para verificação do 
funcionamento do aplicativo.

2.4	 Participação na formação de policiais da PCDF e PMDF

O NJM participou na organização de formações de policiais da PCDF e PMDF nos temas 
de gênero, violência contra a mulher, depoimento especial de crianças e adolescentes. Em 
abril de 2017, foi sancionada a Lei n. 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantia 
de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). A fim de discutir essa 
temática, foram realizadas reuniões periódicas com o intuito de construir uma capacitação 
aos profissionais das delegacias acerca da metodologia do depoimento especial.

Em novembro e dezembro de 2017, foram ainda realizadas reuniões junto à Academia 
de Polícia da PMDF a fim de discutir possibilidades de parcerias para a realização de cursos 
e disciplinas sobre a Lei Maria da Penha. O NJM participará da elaboração do conteúdo e 
ministração das aulas dos cursos de formação inicial e dos cursos de aperfeiçoamento da 
PMDF que ocorrerão em 2018.

3. Eixo Comunitário

No Eixo Comunitário, o NJM busca conhecer, mapear e articular a rede de proteção à 
mulher vítima de violência doméstica e familiar do Distrito Federal. Essa articulação tem se 
desenvolvido por meio de proposições de medidas que integrem e aproximem o aparelho 
judiciário das ações da sociedade civil e das políticas públicas de prevenção e combate à 
violência doméstica e familiar contra a mulher no âmbito do Distrito Federal, conforme 
estabelece o artigo 8º da Lei Maria da Penha, os incisos I e III da Resolução 128 do CNJ.

No Eixo Comunitário, destacam-se os seguintes projetos e programas:

3.1	 Projeto Maria da Penha Vai à Escola

Em março de 2016, o TJDFT assinou o Acordo de Cooperação Técnica do Projeto Maria 
da Penha vai à Escola, iniciado pelo NJM em 2014. São partícipes do ACT, além do TJDFT, o 
MPDFT, Secretaria de Educação do GDF, Secretaria da Mulher do GDF, Secretaria de Polí-
ticas para Crianças e Adolescentes do GDF - SECRIA, Secretaria de Segurança Pública do GDF 
- SSP, Polícia Civil do DF, Polícia Militar do DF, Defensoria Pública do DF, OAB/DF, Universi-
dade de Brasília - UnB e UniCeub.

Os objetivos principais do acordo são a promoção e divulgação da Lei Maria da Penha 
nas escolas públicas do Distrito Federal, com vistas a atuação preventiva e a articulação da 
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rede a fim de garantir a efetiva aplicação da lei. No que diz respeito às atividades de 
prevenção a prioridade é a formação dos profissionais da educação, estudantes e das insti-
tuições da rede, a fim de desconstruir a cultura machista e do patriarcado e instrumenta-
lizá-los quanto ao atendimento. A fim de possibilitar efetividade nas formações e atendi-
mento das situações de violência encaminhadas pelas escolas, o projeto realiza atividades 
abertas a todos os profissionais do Distrito Federal e atividades regionalizadas em parceria 
com os magistrados e as Coordenações Regionais de Ensino que aderiram ao projeto.

Em 2017, o NJM ofereceu, em parceria com 
o Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais 
da Educação – EAPE da SEEDF, duas edições 
(uma por semestre) do curso “Maria da Penha 
vai à Escola”. O curso de 60 h/a é oferecido na 
modalidade híbrida (sendo 45 horas na plata-
forma a distância e 15 horas presenciais) para 
profissionais da educação e das instituições 
da Rede de Proteção. A edição do segundo 
semestre de 2017 contou ainda com a partici-
pação de profissionais que atuam em instituições de outros estados brasileiros. O curso é 
dividido em quatro módulos sobre os temas: Gênero e Violência contra a Mulher; Lei Maria 
da Penha; Rede de Proteção às Mulheres; Lei Maria da Penha e as Escolas Públicas do DF.

Como resultado do curso, o NJM/TJDFT lançou no dia 30/03/2017 o e-book “Maria da 
Penha vai à Escola”, que reúne artigos de profissionais da área e o conteúdo trabalhado 
durante o curso. O evento de lançamento aconteceu no auditório da CMB e contou com 
a presença de 64 profissionais da rede e do Presidente do TJDFT, Desembargador Mario 
Machado e do Segundo Vice-Presidente, Desembargador José Jacinto Costa Carvalho, além 
de outras autoridades. O e-book está disponível para download gratuito no site do TJDFT 
por meio do link: http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judi-
ciario-mulher/e-book-maria-da-penha-vai-a-escola.

Em complemento ao curso Maria da Penha vai à Escola, o NJM, atendendo as demandas 
dos profissionais de educação, realizou em 2017 duas edições do curso “Prevenção, acolhi-
mento e encaminhamento das situações de violência sexual”. O curso de 30 h/a, inteiramente 
presencial, buscou repensar o cotidiano do trabalho dos profissionais de educação nas inter-
venções que se deparam com situações de suspeita de violação dos direitos das crianças e 
dos adolescentes. Teve ainda como objetivo fundamentar técnica e objetivamente a prática 
de atendimento qualificado, visando a proteção integral preconizada pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente, a partir de uma perspectiva de gênero. Foram temáticas do curso: histórico 
do sistema de garantia de direitos das crianças e adolescentes; gênero e violência sexual; 
Lei Maria da Penha; Estatuto da Criança e do Adolescente; Medidas de Responsabilização; 
Medidas de Proteção; Desenvolvimento Infantil; identificação dos sinais da violência sexual; o 
papel da escola no encaminhamento das situações identificadas; dentre outros.

Como parte da programação da IX Semana do Programa Nacional Justiça pela Paz em 
Casa, foi realizado o I Congresso Maria da Penha vai à Escola. O objetivo foi o de promover a 
discussão sobre as possibilidades de melhorias do projeto e propiciar momentos de formação 
aos parceiros do Acordo e aos profissionais da educação. O relatório com as atividades do 
Congresso está disponível pelo link http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/
centro-judiciario-mulher/relatorio-do-i-congresso-maria-da-penha-vai-a-escola.
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Conferimos à

No que diz respeito às atividades realizadas nas Coordenações Regionais de Ensino - 
CRE, o NJM atuou em 2017 em escolas de 11 cidades: Guará, Santa Maria, Sobradinho 
I e II, Fercal, Candangolândia, Núcleo Bandeirante, Vargem Bonita, Riacho Fundo I e II e 
Planaltina. Nas CRE, o projeto é desenvolvido em 4 etapas de acordo com o público-alvo: 1) 
Formação dos orientadores educacionais e equipes de apoio; 2) Formação de gestores; 3) 
Formação de coordenadores pedagógicos, professores e monitores; 4) Sensibilização com 
estudantes. Os temas abordados nas formações são: Gênero e violência contra a mulher; Lei 
Maria da Penha; atendimento das situações de violência; violência sexual; papel da escola e 
dos profissionais de ensino no encaminhamento das situações identificadas; apresentação 
das instituições da rede e estudos de caso. As formações são realizadas em parceria com 
os juízes titulares dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, podendo 
contar ainda com a participação de promotores, defensores e delegados.

A CRE do Núcleo Bandeirante coordena as escolas de 5 Regiões Administrativas (Núcleo 
Bandeirante, Candangolândia, Vargem Bonita, Riacho Fundo I e Riacho Fundo II), abran-
gendo duas Circunscrições Judiciárias. O projeto nessa CRE iniciou em setembro de 2015 
com a formação dos orientadores educacionais. Em 2016, foram realizadas atividades com 
gestores, estudos de caso e palestras em diversas escolas.

Em 2017, como continuidade da implementação da 2ª etapa do projeto, foi realizada 
no dia 24/05/2017 reciclagem com 36 gestores das 32 escolas da CRE. Dessa forma, foram 
iniciadas as formações com coordenadores pedagógicos, professores e monitores. Para 
alcançar as 32 instituições escolares, o NJM realizou em parceria com a CRE um dia de 
formação na UNIPAZ no dia 21/06/2017. Participaram do Fórum de formação de multipli-
cadores 43 profissionais. Esses profissionais receberam todo o material necessário para 
realizar formações em agosto em suas escolas com os professores e monitores. Dessa 
forma, nos dias 09, 16 e 23/08/2017, as escolas realizaram suas coordenações de profes-
sores sobre os temas: Gênero e violência contra a mulher; Lei Maria da Penha; Atendi-
mento e encaminhamento das situações de violência. Os servidores e magistrados do NJM 
foram convidados a participar de algumas dessas formações. As palestras e oficinas do NJM 
foram realizadas em 4 escolas, totalizando 14 horas de formação nos dias 22/06, 23/08, 
30/08, 04/09, 13/09, com a participação de 125 profissionais.

Ainda em 2017, foram iniciadas as ações da 4ª etapa do projeto nessa CRE, por meio de 
atividades com os estudantes. No dia 23/08, o grupo de teatro da Secretaria de Segurança 
Pública – SSP apresentou o espetáculo Baby no Fórum do Riacho Fundo, com a participação 
de 120 alunos do Ensino Médio. No dia 18/11/2017, aconteceu no Centro de Ensino Médio 
01 do Riacho Fundo a 3ª edição do projeto Curta Maria, coordenado pela Casa Anísio 
Teixeira. Na oportunidade, 105 estudantes de 13 escolas da CRE do Núcleo Bandeirante 
participaram de oficinas e produziram curtas metragens sobre o tema da violência contra a 
mulher. Foram ainda realizadas oficinas em 6 escolas (Sapão, CEF I do Riacho Fundo I, Casa 
da Mãe Preta, CEF 01 da Candangolândia, CEF 01 do Núcleo Bandeirante e EC 04 do Núcleo 
Bandeirante), atingindo 408 estudantes.
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A parceria com a CRE de Santa Maria teve início no segundo semestre de 2016, quando 
foram iniciadas as formações com os orientadores educacionais. Em 2017, foi realizada 
ação educativa no dia 14/03/2017 com a participação de 54 gestores de 24 escolas (de um 
total de 27 abrangidas pela CRE). Na implementação da 3ª etapa do projeto, foram reali-
zados dois dias (20 e 27/09/2017) de formação com os professores das escolas do terceiro 
ciclo, atingido um total de 164 profissionais. O NJM participou ainda de capacitação com 25 
professores do CEF 413 no dia 02/09/2017. Como resultado das atividades com os profes-
sores, as escolas iniciaram a quarta etapa com os estudantes. No dia 17/10/2017, foram 
realizadas oficinas na Escola Classe 307 com a participação de 80 estudantes. Ainda, no dia 
21/11 120 estudantes do CEF 416 participaram da apresentação da peça de teatro Baby 
com o grupo da Secretaria de Segurança Pública do GDF.

Na CRE de Planaltina, o projeto iniciou em 2016 com várias atividades de formação 
com os orientadores educacionais e gestores escolares. No dia 23/05/2017, foi realizada 
reciclagem com esses profissionais, tendo participado 24 representantes das escolas da CRE.

Na CRE do Guará, que abrange as escolas do Guará e da Estrutural, foi realizado no dia 
29/08/2017, em parceria com a Rede de Proteção local, o Seminário “Desafios da Gestão 
Escolar no combate às violações de direitos das crianças e adolescentes da rede pública 
de ensino do Guará”. Participaram do evento 120 profissionais. Os temas abordados foram 
protagonismo da educação no enfrentamento às violências contra crianças e adolescentes; 
cutting; violência física; violência sexual e negligência; estratégias de atendimento e enca-
minhamento das situações de violação de direitos das crianças e adolescentes do Guará; e 
apresentação dos serviços da Rede Social do Guará.

A parceria com a CRE de Sobradinho iniciou em 2016 com a realização de várias forma-
ções com orientadores educacionais, gestores e professores. Em 2017, foram realizadas 
atividades com os estudantes de 2 escolas de ensino médio. No dia 29/04, ocorreu a 2ª 
edição do projeto Curta Maria no CED 04, com a participação de 84 estudantes. A premiação 
dos vídeos escolhidos como finalistas aconteceu no dia 09/06. Ainda, no dia 06/09, foi reali-
zada palestra com 200 alunos do CEM 01. A fim de propiciar um momento de aprofunda-
mento com os gestores escolares, foi realizada formação em 27/06 com a participação de 
50 representantes das escolas da CRE.
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Além das atividades desenvolvidas em parceria com os Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher e as Coordenações Regionais de Ensino, os servidores e magis-
trados do NJM proferiram palestras e ministraram oficinas em outras escolas da rede: no 
CIL de Brasília, nos dias 10 e 12/05, com a participação de 310 estudantes; no Centro de 
Ensino Fundamental da Estrutural, no dia 18/05, com a participação de 320 estudantes; 
na Escola dos Meninos e Meninas do Parque, no dia 08/06, com a participação de 30 estu-
dantes; e na ONG Associação Social do Planalto de São Sebastião, no dia 16/10, com a 
participação de 45 estudantes da rede pública.

É importante ainda ressaltar que um dos grandes resultados do projeto foi promover a 
articulação da rede de proteção e aproximá-la dos profissionais de educação, possibilitando 
um melhor atendimento das situações e realização de atividades de formação e prevenção, 
conforme disposto no artigo 8º da Lei 11.340/2006. Em 2017, foram assim realizadas 305 
horas de atividades com a participação de 2470 pessoas.

3.2	 Rede de Proteção às Mulheres do Distrito Federal e Entorno

A Rede de Proteção às Mulheres do Distrito Federal e Entorno tem como objetivo propiciar 
o conhecimento e a troca de experiências entre as instituições sobre os bens e serviços que 
podem ser disponibilizados para atender de forma integral as necessidades das mulheres em 
situação de violência atendidas pelas circunscrições judiciárias de todo o Distrito Federal, bem 
como realizar ações e eventos que contribuam para a proteção das mulheres e seus familiares.

O NJM participa das reuniões periódicas e articula com as instituições participantes ações e 
eventos para promover a prevenção e o enfrentamento da violência contra a mulher. As reuniões 
acontecem, uma vez por mês, na Casa da Mulher Brasileira. A pauta da reunião é construída de 
forma compartilhada anteriormente e disponibilizada por meio eletrônico aos parceiros.

Em 2017, além das reuniões mensais, a Rede de Proteção às Mulheres do DF e Entorno 
iniciou o debate sobre “Violência Institucional”, através da realização de alguns eventos. No 
dia 09 de março de 2017 a Rede promoveu um Seminário, na Casa da Mulher Brasileira, 
com o tema “Violência Institucional com recorte em Gênero”, com o objetivo de “tornar 
público” o fenômeno e pensar coletivamente sobre as possíveis alternativas de enfren-
tamento da questão, dada a recorrência de relatos de mulheres e profissionais sobre a 
frequência deste tipo de violência sofrido pelas mulheres que são atendidas nas entidades 
e instituições do Distrito Federal e Entorno.

Posteriormente, a Rede elaborou, no mês de maio, uma carta sobre o tema e a encami-
nhou para diversas instituições, visando suscitar parcerias com a Rede e motivar as institui-
ções a implementarem propostas e ações em prol da melhoria na qualidade dos serviços 
prestados e assim, contribuir para o enfrentamento da violência institucional. Desta forma, 
visando colaborar, através de uma ação de capacitação, a Rede realizou no dia 06 de outubro 
um Seminário sobre “Diálogos e Alternativas no Enfrentamento à Violência Institucional”, 
onde participaram profissionais de diversas áreas e instituições.

O NJM também realizou o cadastramento de 
mais de 400 instituições da rede atuantes nas 
áreas de: assistência social; álcool e drogas; direito, 
justiça e segurança pública; saúde e saúde mental; 
trabalho e formação profissional; violência; previ-
dência social; pesquisa e consultoria. O cadastro 
pode auxiliar os magistrados dos JVDFM no enca-
minhamento das situações atendidas. A publi-
cação foi atualizada e deverá ser publicada no ano 
de 2018 no site do TJDFT.”
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3.3	 Participação da construção da REDE BRASIL MULHER

A Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República realizou durante 
o ano de 2017 diversas reuniões e oficinas para debater a criação da Rede Brasil Mulher, 
movimento de integração de ações com objetivo de promover a igualdade entre mulheres 
e homens e o enfrentamento à violência. Participaram das atividades representantes do 
Governo Federal, judiciário, terceiro setor, iniciativa privada e organismos internacionais.

Os juízes coordenadores e servidores do NJM participaram das oficinas de discussão 
do escopo de planejamento das ações, representando o TJDFT. Em dezembro de 2017, 
foi realizada cerimônia para a assinatura do decreto que instituiu a Rede Brasil Mulher, 
que deverá atuar em eixos como saúde, educação, autonomia econômica e igualdade no 
mercado de trabalho, enfrentamento e combate à violência e fortalecimento da partici-
pação feminina em cargos públicos.

3.4	 Palestras e Seminários para instituições da rede e a 
comunidade

A realização de palestras e seminários na comunidade pelos juízes coordenadores e pela 
equipe do NJM tem como objetivo propiciar um espaço de formação e informação entre o 
Judiciário e a comunidade, com vistas à aquisição de conhecimentos, ao compartilhamento 
de informações e à intervenção em rede nos casos que envolvem violência doméstica e 
familiar. Além disso, propicia um trabalho educativo-informativo sobre o tema da violência 

contra a mulher e a aplicação da Lei Maria da Penha, por meio da realização de palestras 
para os diversos setores da comunidade. As temáticas abordadas foram: Gênero, Violência 
Doméstica, Rede, Avaliação de Risco, Lei Maria da Penha, Violência Sexual Intrafamiliar, 
Atendimento Acolhedor e não-revitimização, dentre outros.

Em 2017, o NJM organizou 17 cursos e participou de outros 12 cursos promovidos por 
instituições da rede. Além disso, o Núcleo participou de 19 palestras e seminários e orga-
nizou 15 eventos desse tipo. Dos eventos organizados pelo NJM contou-se com a partici-
pação de 1090 pessoas no ano de 2017. Dentre os eventos realizados destacam-se:

Capacita-Ação

O Projeto Capacita-ação surgiu da parceria do NJM/TJDFT com a Casa da Mulher Brasileira a 
partir da identificação da necessidade de ampliar conhecimentos e discutir conceitos vinculados 
aos temas Mulher e Violência deu-se a iniciativa de promover Ciclos de Palestras nas temáticas: 
Gênero, Violência Doméstica, Rede, Avaliação de Risco e Grupo. Essa capacitação atendeu aos 
servidores das Unidades Administrativas de atendimento às mulheres em situação de violências 
e demais interessados da Rede de Proteção às Mulheres do Distrito Federal e Entorno. Ao total 
foram 12 horas/aula sobre os temas: gênero, violência contra a mulher, intervenção grupal e em 
rede, contando com a participação de 15 profissionais da rede.

Seminário Violência Sexual Intrafamiliar 

A fim de fomentar a discussão sobre a temática entre a rede de proteção às mulheres 
(instituições do terceiro setor, públicas e privadas do Distrito Federal, que atuam nas áreas do 
Direito, justiça, assistência social, saúde, segurança pública, violência, trabalho e previdência 
social), foi realizado pelo NJM, com o apoio da PCDF, SECRIA e UnB, o evento “Violência Sexual 
Intrafamiliar: Conhecer para acolher”, com a professora da UnB Sílvia Lordello.

O evento aconteceu no dia 23/5 e 
contou com a participação de mais de 100 
profissionais da rede que puderam discutir 
os desafios do acolhimento e encaminha-
mento das situações de violência sexual 
contra crianças e adolescentes, bem como 
as possibilidades de parcerias e articula-
ções para o enfrentamento desse tipo de 
violência. A palestra da professora comple-
mentou o curso “Prevenção, acolhimento e 
encaminhamento de situações de violência 
sexual”, organizado e coordenado pelo NJM, em parceria com o Centro de Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação - EAPE da Secretaria de Educação do DF.
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Seminário “Inovações da Lei 13.431/2017: a escuta especializada e o depoimento 
especial de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência” 
(agosto/2017)

Com o objetivo de promover a discussão sobre 
o impacto da Lei 13.431/2017 na Rede de Atendi-
mento à Mulher e nos Juizados de Violência Domés-
tica e Familiar do DF, o NJM promoveu no dia 25/8 
das 8h30 às 13h, na Casa da Mulher Brasileira, o 
Seminário “Inovações da Lei 13.431/2017: a escuta 
especializada e o depoimento especial de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência”. 
O evento fez parte da programação da VIII Semana 
Justiça pela Paz em Casa.

Os painéis com especialistas e autoridades do 
Direito discutiram os seguintes temas: construção 
da Lei 13.431/2017, produção antecipada de provas, 
depoimento especial e escuta especializada de 
crianças e adolescentes. Durante o dia, houve o lança-
mento do livro: “Crianças e adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência sexual - Metodologias para Tomada de Depoimento Especial”.

Seminário “Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher: experiências 
internacionais”

Em 2017, o NJM completou 5 anos de atuação. 
Para celebrar esse momento especial foi realizado no 
dia 27/10 o Seminário “Prevenção e Enfrentamento à 
Violência contra a Mulher: Experiências Internacionais, 
com a participação de representantes das embaixadas 
da Austrália, Canadá e Espanha e de representante da 
ONU Mulheres. O evento teve por objetivo a troca de 
experiências voltadas ao enfrentamento e à prevenção 
da violência contra a mulher.

I Congresso Maria da Penha vai à Escola

O Congresso Maria da Penha vai à Escola ocorreu em 
21/11/17, tendo sido idealizado pelo Núcleo Judiciário 
da Mulher do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios – NJM/TJDFT, juntamente com o Centro 
Universitário de Brasília – UniCeub (Camilla Magalhães), 
contou com a participação da professora Gina Vieira 
(SEEF/DF) e Sheila Murta (UnB) e apoio da Associação 
dos Servidores da Justiça do DF – ASSEJUS.

O objetivo do evento foi reunir instituições e pessoas 
parceiras do programa MPVE, criado em 2014, com intuito de disseminar a cultura de igual-
dade de gênero dentro das escolas públicas do DF e de esclarecer os alunos sobre os efeitos 
e consequências da Lei Maria da Penha. O Congresso aconteceu na Casa da Mulher Brasi-
leira, com a participação de 140 profissionais. O relatório com as atividades do Congresso 
está disponível pelo link http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-
-judiciario-mulher/relatorio-do-i-congresso-maria-da-penha-vai-a-escola.

3.5	 Parcerias com Lideranças Religiosas

O Núcleo Judiciário da Mulher ampliou as atividades comunitárias de parcerias com lide-
ranças religiosas em 2017. A atuação nesse campo pretende prolongar o alcance do enfrenta-
mento e da prevenção à violência contra a mulher transpondo a litigiosidade dos processos.

Desde o lançamento do Projeto Piloto Paz em Casa em Águas Claras em 2016, foram iniciadas 
palestras e formações pelo Núcleo Judiciário da Mulher e capacitações sobre a Lei Maria da 
Penha, em conjunto com alguns parceiros e sempre no período noturno. No ano de 2017 acon-
teceram duas formações sobre Violência Doméstica e a Lei Maria da Penha com o objetivo 
também de atrair voluntários das entidades parceiras interessados em doar parte de seu tempo 
nesse Projeto: 1) o NJM incluiu na Programação da VII Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa 
a Formação sobre a Lei Maria da Penha na Paróquia Nossa Senhora da Assunção de Águas Claras 
nos dias 15, 16 e 22/03/2017, com a presença de 20 participantes locais de denominações reli-
giosas diferentes; 2) o NJM, em parceria com a Paróquia Nossa Senhora da Assunção de Águas 
Claras e com a Psicóloga Drª Maria Eveline Cascardo Ramos, realizou a Formação para orien-
tação de Grupos de Reflexão e Intervenção Socioterapêutica, entre 27/04 e 21/09/2017, com 
carga horária de 24 horas/aula, para 24 participantes iniciais e 06 participantes que concluíram. 
Dentre esses, algumas lideranças da Paróquia São João Bosco e do Centro Espírita Sebastião 
Mártir, parceiros do Núcleo Bandeirante, da Igreja A Casa e da Igreja Batista Koinonia, ambas de 
Águas Claras, participaram dessa formação na Paróquia Nossa Senhora da Assunção. Também 
esteve com o NJM nas atividades de 2017 a Promotoria de Justiça de Águas Claras. Os cursistas 
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realizaram um ciclo de orientação de grupos reflexivos para pais e mães e para adolescentes, 
sob a supervisão da Psicóloga formadora, que aconteceu na própria Paróquia.

O Paz em Casa deu continuidade à parceria com a Igreja Batista Koinonia de Águas Claras, 
para onde o JVDFM de Águas Claras manteve o encaminhamento, em audiência, das partes que 
manifestaram interesse em acompanhamento em grupo reflexivo para adolescentes, jovens 
e adultos que aconteceram permanentemente às quintas-feiras naquela Igreja; outra parceria 
mantida em 2017 com a Igreja A Casa, consistiu no encaminhamento pelo JVDFM de Águas 
Claras, conforme as opções de crenças oferecidas dentre os parceiros que anuíram ao Projeto 
até então, daquelas partes que declararam interesse em audiência no acompanhamento em 
grupo reflexivo para casais, com ciclo de vinte encontros semanais, que ocorreram às terças-
-feiras naquela Igreja e estava voltado tanto para casais que decidiram dar continuidade ao rela-
cionamento quanto para aqueles que resolveram seguir separados. Durante o ano de 2017, 
houve uma média de quinze a vinte encaminhamentos por mês para acompanhamentos junto 
aos grupos reflexivos das lideranças religiosas, totalizando entre 165 a 200 pessoas. O levanta-
mento da adesão aos grupos desses encaminhamentos está em andamento.

Na Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante, que desde 2013 mantém as parce-
rias com lideranças religiosas, dois casos novos foram encaminhados para acompanha-
mento na Paróquia São João Bosco e no Centro Espírita Sebastião Mártir. A característica 
preponderante dessas demandas abrange casais que declararam em audiência no Juizado 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Núcleo Bandeirante a decisão de 
retomar o relacionamento ou de permanecerem juntos, onde ambos manifestaram inte-
resse no acompanhamento de seu relacionamento junto à liderança religiosa indicada, 
conforme o seu credo.

Em outra ação da parceria com lideranças religiosas, a coordenadora do NJM, Juíza 
Fabriziane Figueiredo Stellet Zapata, proferiu palestra em 02/06/2017 na Federação Espírita 
do Distrito Federal sobre a Lei Maria da Penha e as Redes Sociais de Apoio.

A aproximação entre judiciário e comunidade apresenta desafios crescentes e comuns 
nesse Projeto Piloto de Parceria com Lideranças Religiosas de Águas Claras. Buscar estra-
tégias para estimular a adesão das partes às sugestões de acompanhamento e às outras 
formas de serviços que surgirem deve ser um dos focos do Paz em Casa. A litigiosidade dos 
relacionamentos nos processos tem surpreendido aquele Juízo e caracterizado o JVDFM 
na Circunscrição de Águas Claras. Com a execução do Projeto Piloto, gradualmente vão 
sendo identificados os profissionais voluntários, catalogados junto à Igreja correspondente 
e conhecidos pelo NJM. Que o tempo de ver resultados de quedas nessas estatísticas seja 
percebido pela atuação incansável dos líderes religiosos parceiros no engajamento de 
seus fiéis, em áreas multidisciplinares, voluntários dispostos a oferecer sua capacitação na 
prevenção à violência doméstica e familiar contra a mulher e pela família.

3.6	 Acordo de Cooperação Técnica SPAE

Esse Termo teve por objeto instituir o Grupo de Trabalho do Serviço de Promoção à Auto-
nomia Econômica com a finalidade de estabelecer o fluxo de envio de mulheres em situação 
de vulnerabilidade social e econômica em decorrência de violência doméstica para o Serviço 
de Promoção à Autonomia Econômica – SPAE, estabelecido na Casa da Mulher Brasileira do 
DF. O Termo de Convênio foi firmado entre a União e o DF, por intermédio das seguintes insti-
tuições: TJDFT, MPDFT, Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, 
Igualdade Racial e Direitos Humanos do DF, Defensoria Pública do DF; PCDF.

Foi estabelecido um grupo de trabalho com reuniões semanais, preferencialmente, às 
segundas-feiras, na Casa da Mulher Brasileira, sendo o TJDFT representado pelo NJM.
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3.7	 Ações voltadas à Prevenção da Violência sexual

Muitas dos casos processados e julgados sob a égide da Lei Maria da Penha envolvem violên-
cias sexuais. Dessa forma, o NJM tem se aprofundado no tema e realizado diversas atividades na 
temática, inclusive com instituições da Rede de Proteção às Mulheres do DF. Além do Seminário 
“Inovações da Lei 13.431/2017: a escuta especializada e o depoimento especial de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência”, realizado no dia 25/08, por ocasião da VIII 
Semana do Programa Justiça pela Paz em Casa, servidora do NJM participou de reuniões do 
Grupo de Trabalho para Mapeamento das Ações de Enfrentamento à Violência Sexual de Crianças 
e Adolescentes no Distrito Federal. O GT é composto pelas Secretarias do GDF: Secretaria de 
Estado de Políticas para Crianças e Adolescentes e Juventude, Secretaria de Educação; Secre-
taria de Planejamento, Secretaria  do Trabalho, Desenvolvimento social, igualdade racial e direitos 
humanos - SEDESTMIDH; Secretaria de Saúde, além do Sistema de Justiça: MPDFT e TJDFT.

Durante o ano de 2017, servidores do NJM realizaram formações sobre os temas: da 
violência sexual, gênero, fluxos de atendimento e encaminhamento, aproximação das redes 
de atenção, escuta qualificada. As formações ocorreram principalmente com os servidores 
do Centro de Atendimento Integrado 18 de Maio da SECRIA; da Delegacia de Proteção às 
Crianças e Adolescentes; da Secretaria de Educação.

3.8	 Programa Nacional Justiça pela Paz em Casa

O Programa Justiça pela Paz em Casa faz parte da Polí-
tica Judiciária Nacional de Enfrentamento à Violência contra 
as Mulheres no Poder Judiciário, criada pela Portaria n. 
15/2017 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), idealizada 
pela ministra Carmen Lúcia. Tal Portaria prevê, em seu art. 
5º, que “O Programa Nacional ‘Justiça pela Paz em Casa’ 
objetiva aprimorar e tornar mais célere a prestação jurisdi-
cional em casos de violência doméstica e familiar contra a mulher por meio de esforços concen-
trados de julgamento e ações multidisciplinares de combate à violência contra as mulheres”.

As Semanas do Programa Justiça pela Paz marcam, respectivamente, três datas impor-
tantes de sensibilização pela igualdade de gênero: o Dia Internacional da Mulher (8 de 
março); a data de sanção da Lei n. 11.340/2006 (7 de agosto); e o Dia Internacional para a 
Eliminação da Violência contra as Mulheres (25 de novembro).

No Distrito Federal, as Semanas foram promovidas pelo NJM, o qual pôde contar com 
o apoio institucional da Presidência, da Primeira e da Segunda Vice-Presidências e da 
Corregedoria deste TJDFT, bem como a presença e a participação das autoridades dessas 
unidades. Importante lembrar que foram realizadas várias reuniões de planejamento com 
os parceiros externos e internos para que fosse possível a articulação e integração das 
ações propostas. Durante as três Semanas, foram realizados 45 eventos, contando com a 
participação de mais de 50 instituições parceiras e colaboras e 29 setores estratégicos e 
administrativos do TJDFT. Ao total foram registrados mais de 7429 participantes.

A cerimônia de abertura da VII Semana, que ocorreu durante todo o mês de março de 
2017, teve a importante participação da Professora Dra. Laura Frade, que ministrou uma 
palestra com tema “Os Diversos Aspectos que Levam Mulheres a Permanecerem em Rela-
ções Violentas”. Também foram planejadas diversas ações como: atenção nos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para agilizar e priorizar audiências, júris, 
sentenças e despachos; palestra sobre o diálogo entre direito e neurociência, participação 
em audiência pública sobre feminicídio, roda de conversa na comunidade, lançamento do 
e-book Maria da Penha vai à Escola, entre outros. A sétima edição alcançou direta e indi-
retamente, cerca de, 36 instituições parceiras e colaboradoras, assim como um público 
de 867 pessoas. Foram realizados 22 eventos. O relatório da Semana encontra-se no link 
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-
-mulher/relatorios/relatorio-da-vii-semana-da-justica-pela-paz-em-casa/view.
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Na VIII edição, que ocorreu no mês de agosto de 2017, foram registradas mais de 5639 
participantes, participação de 29 setores estratégicos e administrativos do TJDFT e 14 insti-
tuições parceiras. Em relação ao esforço concentrado, foram realizados 57 feitos com o anda-
mento de Audiência de Justificação, além de 150 audiências de instrução, 68 concessões de 
Medidas Protetivas e 71 sentenças foram proferidas com mérito em violência doméstica. Os 
presentes puderam assistir na abertura à palestra da psicóloga Maria Eveline Cascardo Ramos 
e participar do lançamento do livro Maria da Penha Vai à Escola – MPVE, com distribuição 
de exemplares aos participantes. A articulação com a comunidade foi intensa promovendo 
ação conjunta de divulgação da Lei Maria da Penha na Rodoviária do Plano Piloto, além de 
palestras realizadas na Penitenciária Feminina do DF e em várias escolas do DF que parti-
cipam do Projeto Maria da Penha vai à Escola. O NJM promoveu o Seminário Inovações da 
Lei 13.431/2017 e assinou com parceiros o termo de aditamento ao Acordo de Cooperação 
Técnica entre o TJDFT, a Secretaria de Segurança Pública e da Paz Social, a Polícia Civil do 
DF – PCDF e a Universidade de Brasília – UnB. Mais informações podem ser acessadas pelo 
site: http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/rela-
torios/relatorio-da-viii-semana-justica-pela-paz-em-casa/view.

A IX edição do Programa ocorreu em novembro de 2017 e conseguiu realizar durante 
a semana: 188 Audiências de Instrução, 487 Despachos proferidos, 165 Medidas Prote-
tivas, 10.417 processos movimentados, 109 Sentenças de Conhecimento com mérito em 
violência doméstica contra a mulher. Além desse esforço concentrado, foram realizados 
diversos eventos dentre os quais podemos citar: oficina do Projeto Pró-Excelência, assina-

tura do Acordo de Cooperação Técnica para Implantação do Sistema de Segurança Preven-
tiva para Ofendidas em Medida Protetiva de Urgência, I Congresso Maria da Penha vai à 
Escola, Mesa redonda sobre Justiça Restaurativa e Lei Maria da Penha. Foram registradas 
mais de 923 participantes, participação de 33 setores estratégicos e administrativos do 
TJDFT e 17 instituições parceiras.

Durante as articulações para a realização das Semanas do Programa Nacional Justiça pela 
Paz em Casa no ano de 2017, destacamos que foi gratificante perceber o despertar e a adesão 
voluntária de entidades civis e privadas do Distrito Federal, de profissionais autônomos e de 
comerciantes, que se somaram às instituições parceiras não somente para esse Programa, mas 
manifestando o interesse de participação continuada na área de prevenção à violência domés-
tica e na ampliação da oferta de serviços de proteção e assistência às mulheres e suas famílias.

3.9	 Comunicação e Eventos com participação do NJM/TJDFT

Ciclo de Debates sobre a Violência contra a Mulher 

No dia 24 de março de 2017, das 9h às 12h, na Defensoria Pública do Distrito Federal 
(DPDF), ocorreu o ciclo de debates sobre a violência contra a mulher, que contou com a 
participação da Juíza Coordenadora do NJM Luciana Rocha; de Dulcielly Nobrega, da Defen-
soria Pública; de Dominique de Paula (OAB), e de Paula Regina Ribeiro. Estiveram presentes 
70 participantes e o assistente social do NJM, Marcos Souza. O ciclo de debates abrangeu as 
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palestras “A violência de gênero e a lei dos mais fracos: proteção como direito fundamental 
exclusivo das mulheres na seara penal” e “Temas controvertidos da Lei Maria da Penha”, 
proferidas, respectivamente, pelas professoras Soraia Mendes, da UnB, e Alice Bianchini, 
Integrante do Conselho Especial da Mulher Advogada da OAB Federal.

Palestra: A Dimensão Simbólica da Violência de Gênero

Nesse mesmo dia, 24 de março de 2017, realizou-se a palestra “A Dimensão Simbólica 
da Violência de Gênero”, no período das 14h às 16h, na Casa da Mulher Brasileira, em 
parceria com o Ministério Público, a CMB e o NJM.

Estiveram presentes as seguintes autoridades: juíza Fabriziane Figueiredo Stellet Zapata, 
titular do JVDFM do Riacho Fundo; professora Tânia Mara, da Universidade de Brasília; 
Promotora Liz-Elaine, do Núcleo de Gênero do MPDFT; Iara Lobo, coordenadora da CMB.

Além das autoridades citadas, participaram profissionais das instituições de proteção à 
mulher e a assistente social do Núcleo Judiciário da Mulher Marcia Borba.

A professora Tânia Mara palestrou acerca das questões teóricas e exemplificou essa 
temática. Durante a palestra houve um debate rico com os presentes, aproximadamente 
cinquenta pessoas. A juíza Fabriziane Figueiredo Stellet Zapata registrou a importância de 
outras ciências para a compreensão do fenômeno da violência bem como ressaltou que só 
o Direito não conseguirá entender e intervir nesse fenômeno.

Seminário “Responsabilização do(a) autor(a) de violências sexuais 
- ação imprescindível na atenção integral de crianças e adolescentes”

O Seminário “Responsabilização do(a) autor(a) de violências sexuais - ação imprescin-
dível na atenção integral de crianças e adolescentes”, ocorrido em Goiânia em 29 e 30 de 
maio de 2017, foi uma realização do Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, do Centro 
de Apoio Operacional da Infância e Juventude do Ministério Público do Estado de Goiás, da 
Área Técnica de Vigilância as Violências e Acidentes do Ministério da Saúde, do Núcleo Judi-
ciário da Mulher do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – NJM/TJDFT, 
dentre outras instituições.

O objetivo do Seminário foi o de compartilhar conhecimentos que contribuam com a 
humanização dos atendimentos prestados dentro do sistema de Segurança Pública e do 
Judiciário e democratizar práticas exitosas que potencializam o processo de responsabili-
zação dos(as) autores(as) de violências sexuais.

Segundo os realizadores do Seminário, “a violência e a exploração sexual contra crianças 
e adolescentes são um grave problema de saúde pública, tendo repercussões sobre o desen-
volvimento das mesmas com grande impacto no adoecimento físico e mental e na mortali-

dade precoce. Conclui-se que a humanização protege as vítimas de novos sofrimentos e a 
qualificação do processo de coleta de provas e testemunhos contribuem para uma efetiva 
responsabilização dos (as) autores (as) de violências”.

Além de apoiar a realização do Seminário, o NJM/TJDFT participou da Mesa Redonda 
“Corpo e Mente: compreender os impactos da violência humaniza nosso olhar”. A servi-
dora, Regina Lúcia Nogueira, apresentou palestra sobre a importância do conhecimento 
sobre trauma para a humanização dos atendimentos, a partir dos conhecimentos da Neuro-
ciência sobre o cérebro da criança e adolescente.

Palestra: Violência Psicológica – Diálogo entre Direito e Neurociência

No dia 20 de fevereiro de 2017, às 19h30, foi ministrada a palestra sobre violência psico-
lógica na Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Taguatinga. A palestra “Violência 
Psicológica – Diálogo entre Direito e Neurociência” foi ministrada pela juíza titular do 
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Taguatinga e coordenadora 
do Núcleo Judiciário da Mulher do Distrito Federal (NJM), Luciana Lopes Rocha, e pela 
servidora Regina Lúcia Nogueira, psicóloga e neurocientista.

O evento contou com a presença da vice-presidente da OAB/DF, Daniela Teixeira; do 
presidente da Subseção de Taguatinga, Lairson Bueno; e da vice-presidente, Andressa Pelis-
sari. A Subsecretária de Políticas para as Mulheres, Lúcia Bessa, também esteve presente. 
Estiveram presentes 131 participantes.

Na primeira parte da palestra, foram mostradas evidências científicas de que a violência 
psicológica gera efeitos prejudiciais sobre a saúde da mulher, afetando o cérebro e o corpo 
e sendo um fator de risco para uma série de doenças físicas e mentais. Na segunda parte 
da palestra, a juíza apresentou um panorama histórico e legal sobre como a violência 
psicológica é tratada no ordenamento jurídico brasileiro. A juíza ressaltou os desafios de 
projetos de lei em andamento na Câmara dos Deputados que propõem o enquadramento 
da violência psicológica no crime de perigo para a vida ou saúde de outrem.

Audiência Pública sobre o tema da violência institucional

No dia 23 de fevereiro de 2017, das 10h às 14h, ocorreu, na Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, Audiência Pública sobre o tema da violência institucional, por iniciativa 
do deputado distrital Ivonildo Antônio Lira de Medeiros da Silva, presidente da Comissão de 
Segurança Pública da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A audiência, que contou com aproximadamente 45 representantes de instituições 
públicas e da sociedade civil, inclusive representante do NJM, teve como objetivo socializar 
e debater as polêmicas profissionais e institucionais sobre a violência institucional.
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A mesa de abertura foi composta pelas seguintes autoridades: Liz-Elaine, Coordenadora 
do Núcleo de Gênero do MPDFT; Dr. Daniel Nunes, presidente da Comissão de Direitos 
Humanos da OAB/DF; Dominique Ribeiro, da Comissão de Direitos Humanos da DPDF; 
Glaucia Cristina, Delegada-Chefe da Delegacia de Crimes de Discriminação (DECRIN); Laerte 
Queiroz, da Comissão de Liberdade Religiosa da OAB/DF; Coraci Xavante, Secretário Adjunto 
da Secretaria de Direitos Humanos da SEDESTMIDH; Márcio Ferreira, Secretário Adjunto da 
Comissão de Direitos Humanos da Secretaria de Segurança Pública.

Ao final, o servidor do NJM, Marcos Francisco, se pronunciou destacando a pertinência do 
tema, bem como as iniciativas da Rede de Proteção à Mulher do Distrito Federal para discutir e 
propor ações de enfrentamento à violência institucional contra mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. O servidor do NJM, Marcos Francisco, aproveitou a oportunidade para 
convidar os presentes a participar da VII Semana da Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa.

Audiência Pública: Vamos Debater as Diretrizes para Investigar, Processar 
e Julgar Crimes de Mortes Violentas de Mulheres – Feminicídio

Ocorreu no dia 3/3/2017, das 10h às 14h30, na Câmara Legislativa do DF Audiência 
Pública: Vamos Debater as Diretrizes para Investigar, Processar e Julgar Crimes de Mortes 
Violentas de Mulheres – Feminicídio, por iniciativa do deputado Joe Valle, do Grupo de 
Trabalho sobre Feminicídio, da SEDESTMIDH, do NJM e do MPDFT.

A audiência, que contou com aproximadamente 90 representantes de instituições 
públicas e da sociedade civil, inclusive com a juíza Luciana Rocha e a assistente social Marcia 
Borba do NJM, teve como objetivo debater as diretrizes para investigar, processar e julgar 
crimes de mortes violentas de mulheres.

A mesa de abertura foi composta pelas seguintes autoridades: Deputado Joe Valle; 
Juíza Luciana Rocha; Secretário da SEDESTMIDH, Gutemberg Gomes; Secretária de Estado 
de Segurança Pública do DF, Márcia Alencar; Defensora pública; Subsecretária de Segu-
rança pública do Piauí, Delegada Eugênia Villa; Representante do Fórum de Mulher do DF 
e Entorno, Guaia Monteiro; Promotora Pública Liz-Elaine; Deputada Erica Kokay; Subsecre-
tária de Políticas para as Mulheres, Lucia Bessa; Secretária Adjunta da SEDESTMIDH, Raissa.

As autoridades e o público presente debateram sobre a política de atendimento às mulheres 
em situação de vulnerabilidade social, principalmente em relação ao feminicídio. Piauí e DF 
foram as Unidades da Federação escolhidas pela ONU para implantar a proposta das diretrizes 
para investigar, processar e julgar os crimes contra a vida das mulheres por questões de gênero. 

A representante do Piauí apresentou a atual e inovadora política do seu Estado para a 
temática do feminicídio. Todos os representantes abordaram as ações dos seus órgãos. A juíza 
Luciana Rocha falou sobre as ações do Judiciário no combate à violência, tais como: dezenove 
Varas de Violência contra a Mulher, Medida Protetiva de Urgência eletrônica, questionários de 

avaliação de risco encaminhados pelas delegacias, NJM (Maria da Penha Vai à Escola, Grupos 
de Homens, articulação do Judiciário com as políticas públicas e comunidade, Policiamento 
de Prevenção Orientada a Violência Doméstica - PROVID) e a atenção dos tribunais do júri aos 
crimes de feminicídio. Lembrou, ainda, da participação do TJDFT na 10ª jornada da Lei Maria 
da Penha, da adoção da medida protetiva não vinculada ao processo penal e da preocupação 
constante do TJDFT com o aprimoramento do Poder Judiciário.

3.10	 Inscrições em editais de apoio a projetos e programas

Essa parte do trabalho do NJM tem por objetivo principal de identificar e disseminar inicia-
tivas inovadoras realizadas por magistrados e toda equipe que compõe o NJM, aumentando a 
qualidade da prestação jurisdicional e contribuindo com a modernização da Justiça brasileira.

Posto isso, é importante salientar que o NJM já se inscreveu por cinco vezes no Prêmio 
Innovare, realização do Instituto Innovare, da Secretaria de Reforma do Judiciário do Minis-
tério da Justiça, da Associação de Magistrados Brasileiros (AMB), da Associação Nacional 
dos Membros do Ministério Público (Conamp), da Associação Nacional dos Defensores 
Públicos (Anadep), da Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe), do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), da Associação Nacional dos Procuradores da 
República e da Associação Nacional dos magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), 
com o apoio do Grupo Globo.

Pode-se destacar as seguintes práticas inovadoras do NJM: Medida Protetiva de Urgência 
eletrônica, Cartilha ‘Vamos Conversar’, Projeto Maria da Penha Vai à Escola, Programa Pró-
-Excelência e Grupo Reflexivo de Homens.

3.11	 Materiais Educativos, Cartilhas e Informativos

O NJM tem-se tornado, também, um veículo de distribuição e divulgação de materiais educa-
tivos e informativos que são produzidos pelos parceiros e por ele próprio. Tais materiais são distri-
buídos em eventos, seminários e palestras nos quais a equipe do NJM participa e/ou organiza.

As publicações objetivam unir esforços e saberes de diferentes instituições visando 
oportunizar e favorecer:

»» A identificação por parte das mulheres e de toda a sociedade de todos os tipos de 
violência doméstica e familiar;

»» Reconhecimento de mulheres nessas situações, a fim de desnaturalizar e problema-
tizar a violência de gênero; e
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»» A busca por atendimento na Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Os materiais educativos são dispositivos que legitimam e socializam saberes e práticas reali-
zadas. O uso do material educativo representa uma ação legal, no entanto, requer um plane-
jamento minucioso tendo em vista os objetivos que se deseja alcançar acima relacionados. No 
ano de 2017, houve divulgação de relatório das atividades do NJM, relatório da parceria com 
o PROVID, relatório das Semanas Nacionais Justiça pela Paz em Casa, além da publicação do 
e-book Maria da Penha vai à Escola, publicação do folder Maria da Penha vai até você.

3.12	 Visitação Externa e Divulgação do Trabalho do NJM 
interna e externamente

Considerando que esta Corte de Justiça se tem tornado referência para o Brasil na pres-
tação dos seus serviços jurisdicionais, é frequente o número de instituições e represen-
tantes nacionais e internacionais interessados em conhecer as experiências exitosas desen-
volvidas em diferentes áreas de atuação do TJDFT.

Um dos fatores que explica o interesse à crescente visibilidade nacional e internacional 
do trabalho desenvolvido é a preocupação constante em criar instrumentos de divulgação 
das ações e projetos do NJM, por meio do site do Núcleo na página do TJDFT, principal-
mente no link Agenda e Clipping; gestão da página no Facebook, em que são divulgados os 
eventos e as notícias relacionadas ao tema da violência doméstica e familiar; publicação 
de matérias no site do TJDFT; criação de folder de apresentação do NJM e elaboração de 
relatórios semestrais com estatísticas atualizadas das atividades realizadas pela equipe.

Esse ano recebemos vários juízes e representantes dos tribunais de justiça de outros 
estados, a exemplo do Tribunal de Justiça do Goiás, que vieram conhecer nosso trabalho 
e nossos projetos e programas, além da visita de cidadãos da comunidade dos países de 
língua portuguesa em outubro/2017.

3.13	 Exposição fotográfica Nunca me Calarei

O Núcleo Judiciário da Mulher, por meio de sua coordenação, conseguiu autorização 
com a Presidência do TJDFT para levar a exposição fotográfica, parte do projeto “Nunca me 
Calarei”, a todas as circunscrições judiciárias do DF. Trata-se de série fotográfica de rostos 
de mulheres, de todas as partes do Brasil, que sofreram alguma forma de assédio, tentativa 
ou abuso sexual. O ensaio foi feito com o intuito de produzir um manifesto de apoio e enco-
rajamento às mulheres e de incentivá-las a denunciar as agressões sofridas e a reivindicar 
dos órgãos competentes proteção, acolhimento e combate à violência sexual.

A mostra fotográfica “Nunca me Calarei”, do artista Márcio Freitas, chegou ao Fórum de 
Samambaia no dia 5/6/17 a 16/6/17, no Fórum do Guará no dia 19/6/17 a 29/6/17, Fórum 
de Ceilândia no dia 5/6/17 a 16/6/17, Fórum de Gama no dia 22/5/17 a 26/5/17, Fórum 
de Santa Maria no dia 8/5/17 a 18/5/17, Fórum de Brazlândia no dia 3/4/17 a 20/4/17, 
Fórum de Águas Claras no dia 30/1/17 a 2/3/17.

3.14	 Entrevistas com juízes

Durante o ano de 2017, as juízas e os juízes coordenadores do NJM participaram em 
meios jornalísticos e televisivos, falando sobre educar, prevenir e coibir a violência domés-
tica e familiar contra a mulher, a exemplo:

»» e-book “Maria da Penha vai à Escola”, lançado pelo TJDFT, por meio do Núcleo Judici-
ário da Mulher – NJM;

»» sobre medidas protetivas em casos de violência doméstica, transmitidas eletronica-
mente entre a DEAM e o TJDFT, garantindo-se redução do prazo entre o registro da 
ocorrência policial e a decisão judicial;



	 56 	 57

Relatório Anual 2017 NJM

Eixo Comunitário

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar

»» participação na Conferência Distrital da Mulher Advogada - “Elas Sabem o Que Falam” 
em homenagem às operadoras do Direito e em comemoração ao Dia Internacional da 
Mulher, ocorrido no dia 8/3;

»» programa Em Dia com a Educação, da TV Educativa da Secretaria de Estado de Educação 
do DF - SEDF/Canal E, em que foi tratado sobre o projeto Maria da Penha vai à Escola.

Formação e Aperfeiçoamento Profissional da Equipe do NJM

Pelas suas próprias particularidades, a violência doméstica e familiar contra a mulher 
configura-se como um fenômeno complexo por envolver fatores psíquicos, sociais, fami-
liares, culturais e simbólicos. Dessa forma, é essencial que os servidores do NJM, que atuam 
diariamente com as situações de violência doméstica e familiar contra a mulher, sejam 
capacitados e participem de cursos e atividades sobre os temas afetos à aplicação da Lei 
Maria da Penha. Em 2017, os 10 servidores do NJM participaram de 39 atividades, totali-
zando 990 horas de formação, conforme tabela abaixo.

DATA EVENTO SERVIDOR

24 a 01/05/17
Carga horária: 24h

Curso Mediação e Identidade Comunitária – realizada na Escola de For-
mação Judiciária do TJDFT

Regina Márcia e Katia

01 e 02/06/17 
Carga horária:16h

II Encontro de Redes Sociais do DF – realizada na FIOCRUZ Regina Márcia e Katia

04 e 05/05/17
Carga Horária: 20h

Workshop “Tecendo Fios para Discussão das Críticas Feministas ao Di-
reito no Brasil” – realizada na Escola Superior do Ministério Público da 
União (ESMPU)

Mariana

29/05/2018
Carga Horária: 10h

Seminário Responsabilização do (a) autor(a) de violências sexuais - ação im-
prescindível na atenção integral de crianças e adolescentes. Ministério Públi-
co do Estado de Goiás - Escola Superior do Ministério Público

Regina Lúcia Nogueira

23/06/2017
Carga Horária: 2h

Palestra Cérebro, Trauma e a Exposição Nunca me Calarei – Fórum do Gua-
rá - TJDFT

Mariana, Marcia Borba 
e Myrian

15/12/2016 a 01/04/2017
Carga Horária: 360h

Violência Doméstica contra a Mulher – Educamundo Mariana

23/05/2017
Carga horária: 3h

Violência Sexual Intrafamiliar: Compreender para acolher – Casa da Mulher 
Brasileira

Marcia Borba, Regina No-
gueira, Mariana, Alfredo

12/05/2017
Carga horária: 8h

Seminário Nacional: O Enfrentamento a Violência Sexual Contra crianças e 
adolescentes, no contexto de Proteção e promoção de Direitos sexuais: Ve-
lhos dilemas, novas Saídas – Auditório da PGR

Marcia Borba e Marcos 
Francisco

25/06/3017
Carga horária: 10h

Pipo e Fifi: Prevenção de Violência Sexual para Crianças de 4 a 12 anos - 
Instituto Cores

Marcia Borba

26/05/2017
Carga horária: 3h

I Seminário de Comunicação Cientifica - Instituto de Ciências Biomédicas-
-III – USP - São Paulo/SP

Regina Nogueira

26/05/2017
Carga horária: 3h

Curso “Entrelaçamentos Cognitivos” - Self Care Clínica São Paulo/SP Regina Nogueira

29 a 30/05/2017
Seminário “Responsabilização do(a) autor(a) de violências sexuais - ação impres-
cindível na atenção integral de crianças e adolescentes” - Auditório da Academia 
de Polícia Militar Goiânia/GO

Regina Nogueira

19/05/2017
Carga horária: 4h

Formação interna da equipe em Crítica Feminista ao Direito (Mariana) – 
NJM/Casa da Mulher Brasileira

Toda a equipe

DATA EVENTO SERVIDOR

16/06/2017
Carga horária: 4h

Formação interna da equipe em Grupo Reflexivo de Homens (Marcia B. e 
João) – NJM/Núcleo Bandeirante

Toda a equipe

22, 23 e 24/03/2017 
Carga horária: 9h

Ciclo de Debates: Violência doméstica contra mulheres - Escola da Defen-
soria Pública do Distrito Federal

Marcos Francisco

18/05/2017
Carga horária: 3h

Questões Legais e Morais que envolvem a violência sexual contra crianças 
e adolescentes - Paróquia Imaculado Coração de Maria

Marcos Francisco, Katia, 
Regina Marcia

24/05/2017
Carga horária 60h

CURSO A DISTÂNCIA DE LIBRAS – SSP/DF Alfredo

22/06/2017
Carga horária 10h

Seminário Sustentabilidade na Administração Pública e IV Seminário de 
Planejamento - INSTITUTO SERZEDELLO CORREA - TCU - BSB - DF 

Alfredo

23/06/2017
Carga horária: 60h

Cérebro, Trauma e a Exposição Nunca me Calarei - TJDFT Alfredo

26 a 29/07/2017
Carga horária: 32h

XL Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Neurociências e Comporta-
mento (SBNeC) na UNESP de Araraquara.

Regina Lúcia Nogueira

22/08/2017
Carga horária: 2h30

Conferência Saúde Psíquica e Trabalho Judicial, com Christophe Dejours 
no Tribunal Superior do Trabalho

Regina Lúcia Nogueira

8 a 11/11/2017
Carga horária: 26h

IX FONAVID Myrian e Regina

6/12/2017 
Carga horária: 4h

I Encontro MPDFT e Movimentos Sociais de Mulheres Myrian

29/09/2017 
Carga horária: 2h

Palestra a Judicialização do Direito de Morrer Myrian

26/10/2017 
Carga horária: 6h

Seminário Mulheres na Justiça Myrian

21/08/17
Carga horária: 2h

CJM-TJDFT/STF, Auditório Sepúlveda Pertence, Abertura da VIII Semana 
Nacional Justiça pela Paz em Casa, Palestra “Violência na Família”

Katia e Mariana

21/09/17
Carga horária: 24 h

Paróquia Nossa Senhora da Assunção de Águas Claras, Projeto Piloto Paz 
em Casa de Águas Claras – Formação Parceria Lideranças Religiosas: Re-
flexão e Intervenção Socioterapêutica

Katia

23/09/17
Carga horária: 180 h

Ensino Nacional - Propagando o Conhecimento: Curso EAD de Aperfeiço-
amento: Terapia Familiar e de Casal

Katia

03/11/17
Carga horária: 4 h/a

Casa da Mulher Brasileira – NJM/Sala Reuniões: Palestra: Ideologia de 
Gênero

Katia, Regina Márcia, 
Mariana, Myrian, Marcia, 
Regina Nogueira, Marcos 
Francisco, João, Cristiane

26/08/2017
Inovações da Lei 13.431/2017: Escuta Especializada de Crianças e Adoles-
centes - Palestrante e Participante

Marcia

Outubro/2017
Carga horária: 80h

Curso Justiça Restaurativa Marcia

24/08/17
Carga horária: 8h

Seminário da Lei 13.431 – Local: CMB Regina Márcia e Mariana

31/08/17
Carga horária: 8h

Seminário PROVID – FUNIVERSA Regina Márcia e Mariana

12 a 15/10/2017
Carga horária: 32h

IV Congresso Brasileiro de EMDR Regina Lúcia Nogueira

17 a 18/10/2017
Carga horária: 12 h

III Seminário Direito, Psicologia e Neurociência da Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (USP)

Regina Lúcia Nogueira

27/10/17
Carga horária: 4h

Seminário experiências internacionais sobre leis de proteção a mulher em 
situação de violência – CMB

Regina Márcia
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DATA EVENTO SERVIDOR

06/10/17
Carga horária: 3h

Seminário organizado pela Rede de Proteção às Mulheres do DF e Entor-
no com o tema: Diálogos e Alternativas no Enfrentamento a Violência 
Institucional – CMB

Regina Márcia

26/10/17
Carga horária: 2h

Palestra Cérebro, Trauma e a Exposição Nunca me Calarei – Fórum de 
São Sebastião

Regina Márcia

27/10/17
Carga horária: 4h

Seminário em comemoração aos 5 anos do CJM – CMB Regina Márcia e Mariana

09/11/17
Carga horária: 3h

Oficina sobre Atendimento Não-Revitimizador às mulheres em situação 
de violência institucional para integrantes da Rede de Proteção às Mulhe-
res do DF e Entorno – CMB

Regina Márcia

22/11/17
Carga horária: 8h

Seminário Internacional Brasil-União Europeia no Enfrentamento da Vio-
lência Doméstica – Sede do Conselho Nacional do Ministério Público

Regina Márcia

06/10/2017
Carga horária: 3h

Palestra Monitoração Eletrônica de Pessoas: Características E Funciona-
lidades - TJDFT

Mariana

24 a 26/10/2017
Carga horária: 10h

Pipo e Fifi: prevenção de violência sexual para crianças de 4 a 12 anos – 
Instituto Cores

Mariana

24/10/2017 a 03/11/2017
Carga horária: 10h

Pipo e Fifi para bebês: prevenção de violência sexual para crianças de 0 
a 3 anos 

Mariana

Considerações Gerais

O ano de 2017 foi de muita produtividade para o NJM. Além das várias atividades já 
planejadas em cumprimento às suas atribuições, merecem destaque a nomeação da Juíza 
Coordenadora Luciana Lopes Rocha, a IV Semana da Campanha Nacional Justiça pela Paz 
em Casa e a assinatura dos Acordos de Cooperação Técnica – Projeto Maria da Penha vai à 
Escola; TJDFT, SSP, PCDF e UniCeub; e termo aditivo do Convênio entre TJDFT e PMDF.

Tantas ações resultaram na construção de novas parcerias e do fortalecimento das relações 
já estabelecidas com outras instituições que compõem a Rede de Proteção às Mulheres do DF.

Um importante passo na profissionalização da equipe foi a estruturação dos processos de 
trabalho por meio da adequação das competências e estrutura administrativa do Núcleo Judici-
ário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Fami-
liar – NJM,  na Resolução N. 2 de 12/12/2016 e Portaria Conjunta 81 de 28 de setembro de 2017.

Avalia-se que muitas iniciativas pioneiras foram implementadas para propor medidas 
de aprimorar o aparelho judiciário na política de prevenção e repressão à violência domés-
tica e familiar contra a mulher, como é o caso da Medida Protetiva de Urgência Eletrô-
nica, a parceria com o PROVID e encontros entre os juízes de violência doméstica e familiar 
contra a mulher. Além do aprimoramento de outros programas como o Grupo Reflexivo de 
Homens e o Programa Pró-Excelência.

Além disso, como forma preventiva e educativa, o NJM intensificou e ampliou as ações 
do projeto Maria da Penha vai à Escola, alcançando um número significativo de profissio-
nais da educação e de estudantes da rede pública. A assinatura do Acordo de Cooperação 
Técnica possibilitou maior envolvimento da Rede e a produção de um material de apoio 
pedagógico e informativo de alta qualidade. Merece destaque o curso à distância desenvol-
vido em parceria com o Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação – EAPE, 
da Secretaria de Estado da Educação do DF.

Por outro lado, a coordenação do NJM está ciente da responsabilidade da manutenção de 
suas atividades e a importância de muitas novas ações que busquem a erradicação da violência 
na vida das mulheres do DF, de forma interventiva e preventiva. Entretanto, a coordenação do 
NJM também tem ciência de que as ações solicitadas pela sociedade são possibilitadas apenas 
se houver o comprometimento deste Centro e forte apoio institucional deste Tribunal.

No dia 28/06/2017, foi encaminhado um Memorando 29/GSVP, com a solicitação de três 
(3) estagiários diante da necessidade imediata do apoio de novos estagiários de nível supe-
rior no desempenho de suas atribuições. Além disso, foi também encaminhado o Ofício NJM 
034/2017, no dia 27/06/2017, com a proposta de Reestruturação do Quadro de Referência do 
NJM. Nos cinco primeiros meses de 2017, o NJM realizou atendimentos e atividades para cerca 
de 3500 pessoas. Ambos os processos administrativos se encontram em tramitação interna.
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Outra atividade que merece atenção são os atendimentos às mulheres por equipes multi-
disciplinares tem demonstrado a importância dessa ação na efetividade do cumprimento 
da Lei Maria da Penha. Nas pesquisas de opinião, as partes atendidas por equipe multidis-
ciplinar demonstram que o acolhimento sem revitimização às mulheres e por profissionais 
capacitados pode minimizar e até romper o ciclo da violência. Essa ação deve ser estendida a 
todos os JVDFM do TJDFT, tendo em vista que permite a efetivação da missão institucional de 
“proporcionar à sociedade do Distrito Federal e dos Territórios o acesso à Justiça e a resolução 
dos conflitos por meio de um atendimento de qualidade, promovendo a paz social”.

Para ampliação das Equipes Multidisciplinares de atendimento às mulheres, o NJM tem 
realizado reuniões com os setores competentes do TJDFT, para disponibilização de servi-
dores da área psicossocial e do direito, bem como espaço físico e procedimentos necessá-
rios. Nesse sentido, o NJM tem buscado o apoio institucional para possibilitar a ampliação 
na qualificação do atendimento às mulheres.

Além disso, o NJM tem realizado reuniões com instituições que possam oferecer assis-
tência jurídica às mulheres desde o momento de registro de boletim de ocorrência nas 
delegacias, bem como antes e durante as audiências. Para isso, estão sendo construídas 
minutas de convênios e atos de cooperação técnica entre tais instituições e o TJDFT.

Ademais, verificou-se a necessidade de apoio institucional e disponibilização de juízes 
substitutos aos juízes coordenadores do NJM durante a participação dos referidos magis-
trados em eventos em que representam o TJDFT.

Ressalta-se que os magistrados do NJM exercem a função de coordenação do Centro 
sem prejuízo das atribuições de juiz titular dos referidos juizados. Diante dos vários convites 
para eventos de políticas públicas sobre a violência contra a mulher, bem como para proferir 
palestras sobre a Lei Maria da Penha, tornou-se fundamental a disponibilização de juízes 
substitutos para evitar acúmulo de processos nos gabinetes e na pauta de audiências nos 
juizados de titularidade dos juízes coordenadores do NJM.

Por fim, o NJM tem desenvolvido as atribuições previstas na Resolução 13/2012 deste 
Tribunal e na Resolução 128/2011 do CNJ, com esforços constantes no sentido de promover 
ações que melhorem a prestação jurisdicional às pessoas do DF que vivenciam a violência 
doméstica e familiar.

Destaca-se que a violência contra a mulher e a violência de gênero, previstas na Lei 
Maria da Penha, são conflitos normalmente complexos que envolvem partes de uma 
relação continuada (cônjuges ou ex-cônjuges, mães e filhos) e necessitam de iniciativas 
efetivas, tais como aquelas realizadas pelo NJM, para evitar a repetição da violência e novos 
conflitos. Assim, em última análise, as ações do NJM contribuem para a prevenção e a erra-
dicação da violência doméstica e familiar contra a mulher no Distrito Federal.

Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da 
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar – NJM

Endereço do NJM: Fórum Hugo Auler – Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante - Av. 
do Contorno, lote 14 – sala 1.45.

Casa da Mulher Brasileira : SGAN 601, lote J, Asa Norte

Telefones: 3103.2041/ 3103.2027/ 3103-7718/ 3103-7720/ 3103-7726/ 3103-2088

E-mail: njm.df@tjdft.jus.br

Site do TJDFT: http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judi-
ciario-mulher
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